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REGIDO  PELA LEI  FEDERAL N°  10.520/2002,  de 17/07/2002,  DECRET0  FEDERAL N.° 10.024/2019,  de 20/09/2019,
subsidiariamente à Lei n°.  8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei  n° 8.883/94
e da Lei n° 9.648/98),  Lei n° 123/2006, de 14/12/2006, Lei n° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei
n° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legislação complementar em vigor.

PREÂMBULO

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Acopiara,  designada pela Poriaria n° 421/2021  de Os de Julho de 2021,
toma  público  para  conhecimento  de  todos  os  interessados  que  até  as  O9:15h  (NOVE  HORAS  E  QUINZE  MINUTOS)

(Horàrio de  Brasília)  do dia  18  DE JANEIRO  DE 2022,  farâ  realízar em  sessão  pública através do endereço eletrônico
www.bll.org.br   -   Acesso   ldentificado   no   link   especifico,   por   meio   de   comunicação   via   internet,   dará   início   aos
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estabelecidas no presente Ed.tal e seus anexos.

OBJETO:

CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA    ESPECIALIZADA    PARA    FORNECIMENTO    D
XIG ÊNIO  MEDICINAL,  DESTINADOS  AOS  PACIENTES  DO  SISTEMA  PÚBLICO  D
AÚDE   DO   MUNICÍPIO   DE  ACOPIARA/CE,   DE   INTERESSE   DA  SECRETARIA  DE

sAÚDE,  coNFORME  pRojETo  BÁslcon.ERMo  DE  REFERÊNclA  EM  ANEXo  A
EDITAL.

TIPO: MENOR PREÇO

CRITERIO                                   D EJULGAMENTO:
MENOR PREÇO POR LOTE

ESPÉclE: PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA(S): SECRETARIA DE SAÚDE

MODO  DE DISPUTA: BERTO (ART. 32 DECRETO 10.024/19).

ENDEREÇO  ELETRÔNICO Poha :  Bolsa de Licitações do Brasil -BLL -  www.bll.om.br

CADASTRAM ENTO DAS nício : 05/01/ 2022 às 15hoomin  (Horário de Brasília)
PROPOSTAS: ém no:  18/01/2022 às O9hoomin  (Horário de Brasília)

BERTU RA                      DASPROPOSTAS:
lnicio:  18/01/ 2022 às O9hl5min (Horàrio de Brasilia)

lNICIO    DA    SESSÃO    DEDISPUTADELANCES
lnício:  18/01/ 2022 às l 0hoomin (Horário de Brasilia)

DEFINmES GERAIS:

¥.#c[LCAíti#.**##¥qE:#à+*#;amrascomos"moss"dos:
2.    LICITANTE:  Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
3.   HABILITAÇÃO:  Documentos Teférentes à verificação atualizada da situação jurídti, regularidade fiscal e trabalhista,

g:,:[í[Sa:Í:éTÃTL#+::â;:::::Ttá#:::£:à::#a###fi#dost#:aLí##posbdepreços;
5.   CONTRATANTE:   0   Município   de  Acopiara,   através  do(s)   Órgão(s)   competente(s)   que   é(são)   súnatário(s)   do
hstrumento contratual ;
6.   VENCEDORA:  Pessoa  Jurídti  à  qual  fói  adjudicado  o  objeto  desta  licitação,  e  é  signatária  do  Contrato  com  a
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habilitação,  abertura  dos  envelopes,  o  seu  exame  e  a  classificação  do§  proponentes,  condução  dos  procedimentos
relativos  aos  lances  e  à  escolha  da  proposta  ou  do  lance  de  menor preço,  adjudicação,  quando  não  houver recurso,
elaboração da ata,  condução dos trabalhos da equipe de apoio,  recebimento, o exame e a decisão sobre reciirsos e o
encaminhamento   do    processo   devidamente   instruido,    após   a   adjudicação,    á   autoridade   superior,   visando   à
homologação e ou a contratação;
9.      EQUIPE  DE APOIO:  Equípe designada por ato do titular do  Poder Executivo Municípal, fomada por,  no  mínimo, 02
servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeíra durante a realização do pregão;
10.    AUTORIDADE  SUPERIOR:  É o  titular do  órgão  ou  entidade  de  on.gem  desta  IÍcitação,  Ordenadora  de  Despesa
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adjudicar o objeto  ao vencedor,  no caso  de  interposição  de recurso,  homologar o  resultado da licitação  e  promover a
celebraçãci do Contrato e contratos;
11. LOTE: Cada parcela que periaz o objeto desta licitação.
12.  PMA:  Prefeitura Municipal de Acopiara.

Compõem-se o presente Edital das panes A e 8, confome a seguír apresentadas:

PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e fomalização do Contrato.

PARTE 8 -ANEXOS
Anexo 1 - Projeto Básicorremo de Referência do Objeto;
Anexo 11 -Modelo da Proposta de Preços;
Anexo 111 -Modelo de Declarações;
Anexo lv - Minuta do Contrato.

1  - DO OBJETO.
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DO   MUNICÍPI0   DE   ACOPIARA/CE,   DE   INTERESSE   DA   SECRETARIA   DE   SAÚDE,   CONFORME   PROJETO
BÁSICon.ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL,

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

2.1  -Credenciamento Junto a BLL -Bolsa de Licitações do Brasil, verificação das condições de participação, abertura e
análise das "propostas de preços" e Udocumentos de habilitação";
2.2 -Verificação das condições de participação e procedímento de Credenciamento dos representantes presentes;
2.3 -Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e cla§sificação inícial;
2.4 - Lances entre os classificados;
2.5 -Habilitação do licítante melhor clas§ificado;

2.6 - Recursos;
2.7 -Adjudicação.

3 - DAS CONDlçõES DE PARTICIPAÇÃO

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:
3.1  -Quaisquer interessados na forma de Pessoa juridica regularmente estabelecida neste Pais, cadastrados ou não no
Cadastro  de   Fomecedores  da   Prefemra  Municipal   de  Acopiara/CE  e   que  satisfaçam   a  todas  as  condições  de



a)  Sob  a  denomínação  de  sociedades  empresàrias:   Em  nome  coleti\/o,  comandü  simples,  comandita  por  ações,
AAnônima -SA (regulada pela Leí n° 6.404-76),  a Limítada UTDA) e a Empresa lndi\/idual de Responsabilidade Limitada -
EIRELl  (regulada pela Lei  Federal n° 12.441/11);

b) Sob a denominação de sociedades simpbs: Associações, Fundações e Sociedades cooperativas;
c)  Sob a denominação de Empreendedor indívidual (MED ou Empresário lndi\/idual ffl).

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:
3.2 - Licitantes com sóoios, diretores ou representantes comuns.
3.2.1  -Após analíse do jiiúamento dos documentos de habilitação for constatada a comunhão de sócios,  diretores ou
representantes entre licitantes pariicipantes, somente uma delas poderà participar do certame.
3.3 -Os interessados que se encontrem em processo de falência/recuperação judicial, de díssolução, de füsão, de cisão
ou   de   incorporação,   ou   ainda,   que   estçjam   cumprindo   suspensão   temporária   de   participação   em   licitação   ou
impedimento de contratar com a Prefeitura  Municípal de Acopiara/CE,  ou tenham sido declaradas inidôneas e estçiam
impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como licitantes que se
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SUSPENSAS (CEIS);
3.4   -   Empresas   cujos   diretores,   gerentes,   sócios   e   nesponsáveis   técnicos   sçjam   servidores   ou   dirigentes   da
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA/CE,  membno  efétivo  ou  substiwo  da  Comíssão  de  Pnegão,  bem  como  a
Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio.
3.5 -Organizações  da  Sociedade  Ciw  de  lnteresse  Público -OSCIP,  atuando  nessa condíção (Acórdão  n° 746/2014-
TCupk3nário).
3.6 -Que não tenham provklenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitações do Brasil;
3.7 -Demais pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93.
3.8 -   A total  incompatibilidade dos  objetos sociais da  licitante com o objeto da licitação  implícarà na  impossibilidade de
sua paricm no cehame.

4 -DO CREDENCLAMENTO  E DEMAIS INFORMAçÕES DA PRESENTE LICITAÇÃO

4.1  -0 licitante deverá estar credenciado, de foma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do
Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
4.2 -0 cadastramento do licitante deverá ser requen.do acompanhado dos seguintes documentos:
a)   Instrumento   partícular  de   mandato   outorgando   à   operador  devídamente   credenciado  junto   à   Bolsa,   poderes
especificos de sua representação no pregão, confome modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
b)  Declaração  de seu  pleno  conhecimento,  de  aceitação  e  de  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no
Edital, confome modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil e
c)  Especificações do  produto objeto  da licitação em confomidade com edital,  constando  preço,  marca e  modelo e  em
caso  de  itens  específicos  mediante  solicitação  da  Pregoeira  no  icone  ARQ.  "A empresa  panicipante do  certame  não
deve ser identificada".  Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5°.
4.3  -  0 custo  de operacionalização  e  uso  do sistema,  ficará  a cargo  do  Licitante  vencedor do certame,  que  pagará a
Bolsa  de  Licitações do  Brasil,  provedora do  sistema  eletrônico,  o equivalente  ao  percentual  estabelecído  pela  mesma
sobre  o  valor  contratual  ajustado,   a  titulo  de  taxa  pela  utilização  dos  recursos  de  tecnologia  da  infomação,  em
confomidade com o regulamento operacional da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil.
4.4  -  A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  além  da  apresentação  da  declaração  para  fins  de  habilítação,
deverà, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadasúais
se assinalou o regime ME/EPP no sistema confome o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade
do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

seguintes



c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassíficar propostas hdicando os motivos;
f) conduzir a sessão públti via intemet;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeino lugar;
h) dech o vencedor;
D receber, examinar e decidir sobre a periinência dos recursos;
j) ebborar a ata da sessão;
k) encam"ar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

D  abrir  processo  administrativo  para  apuração  de  irregularidades  visando  a  aplicação  de  penalidades  previstas  nabgü.
CREDENC"ENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÕES E LEILÕES:
4.6  -  As  pessoas  jurídicas  ou  firmas  indíviduaís  interessadas  deverão  nomear  através  do  instrumento  de  mandato

previsto no item 42 ti", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à
Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  atribuindo  poderes  para fomuw  lances  de  preços  e  praticar todos  os  demais  atos  e
operações no site: www.bll.orü.br.
4.7 -A partícipação do  licitante  no  pregão eletrônti  se  dará por meio  de pariicipação dineta ou  através  de empresas
associadas à  BLL - Bolsa de Licitações do  Brasil,  a qual deverá maniféstar,  por meio de seu operador designado,  em
campo  próprio  do  sistema,  pleno  conhecimento,  aceitação  e  atendimemo  às  exigências  de  habilitação  previstas  no
Edffl.
4.8 -  0  acesso do operador ao  pregão,  para efeito de encaminhamento de  proposta de preço e  lances sucessivos de

preços, em nome do licítante, someme se darà mediante prévia definição de senha privativa
4.9 - A chave de  identificação e  a senha  dos  operadores  poderão ser utilizadas em  qualquer pregão  eletrônico,  salw
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diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  a  BLL  -  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  a  responsabilidade  por
eventuais danos decomentes de uso Índevido da senha, aínda que por terceiros.
4.11    -   0   credenciamento   do   fómecedor   e   de   seu   nepnesentante   bgal   junto   ao   sistema   eletrônico   implica   a
responsabilidade  legal  pekM5  atos  praticados  e  a  presunção  de  capacidade  técnica  para  realízação  das  transações

ffipa#o#:ãoebtrô-.
4.12 -A pariicipação no Pregão, na Forma Eletrônti se dará por meio da d©itação da senha pessoal e intransferivel do
representante  credenciado  (operador  da  corretora  de  mencadorias)  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta  de

preços, exclusivameme por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.
4.13  -  Caberá  ao  fomecedor acompanhar as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  do  pregão,
ficando  responsâvel  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobsewância  de  quaisquer  mensagens
emfflas pek) sistema ou da desconexão do seu representante;
4.14  -0  licitante  responsabiliza-se  exclusiva e fomalmente  pelas transações  efetuadas em  seu  nome,  assume  como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus  lances,  inclusive os atos praticados diretamente ou  por seu  representante,
excluida a responsabimade do provedor do sistema ou do Órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decomentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.15 -Poderão participar deste Pregão Ínteressados cujo ramo de ativídade sçia compatível com o objeto desta licitação.
4.16  -Qualquer  dúvida  em  nelação  ao  acesso  no  sistema  operacional  poderá  ser  esclarecida  ou  através  de  uma
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 30974600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo
e-mail contato@bll.orci.br.

4.17 -H* vista que o presente pregão se dará de forma eletnônica,  em sessão publica,  por meio de M/7ERMET ç,   os
documentos de habilitação deverão ser anexados de forma d©ffl vía sistema BLL, afim de garantir a segurança juridica
do  processo  e  a veracidade das declarações e proposta de preços,  anexados  no sistema, |QQA§ as declarações



4.17.1  -  Somente  será  reconhecido  como  assinado  eletrõnica/digítal,  a  assinatura  qualificada  nos  temos  da  Lei  n°
14.063/2020 e medida provisória n° 2.200-2 de 24 de agosto de 2001.

5 -DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE liABILITAÇÂO A SEREM APRESENTADOS

5.1  -  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os  documentos  de
habílitação   exigidos   no  edital,   proposta  com  a  descrição  do  objetó  ofertado  e  o   preço,   até  a  data  e  o   horário
estabelecidos  para abertura da sessão  pública, quando,  então,  encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio des§a
documentação.
5.1.1  -A licitante deverá consignar, na foma expressa no sistema eletrônico, o valor global da proposta, já considerados
e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do obi.eto;
5.2  -  0  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edital,  ocorrerá  por meio  de
chave de acesso e senha;
5.3 -As Microempresas e Empresas de  Pequeno Porie deverão encaminhar a documentação de habilitação,  ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do ar[. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006;
5.4 - A licitante enquadrada como  microempresa ou  empresa de pequeno porte deverá declarar,  em campo próprio do
sistema, que atende aos requisitos do art. 3° da LC n° 123/2006, para fazerjus aos benefícios previstos nessa lei.
5.5  -  A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação,  à  confomidade  da  proposta  ou  ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno pohe sujeitarâ a licitante às sanções previstas neste edital.
5.6 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão públíca do Pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.
5.7 As propostas ficarão dísponiveis no sístema eletrônico.
5.7.1  Até  a  abertura da sessão  pública,  a  lícitante  poderá  retirar ou  substituir a proposta e  documentos  de  habilitação
anteriomente encaminhados;
5.7.2 A Pregoeira deverá §uspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da confomidade das

propostas de que trata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar mais de um dia;
5.7.2.1  ApÓs a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat, mensagens às licitantes infomando a data e
o horário previstos para o início da oferta de lances.
5.8. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a
empresa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) hora§ contados a par[ir da solicitação,
sob pena de, não o fazendo, ser desolassificada ou inabilitada.
5.8.1  Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta em sitios oficiais na
internet,  todo§  os  documentos  enviados  à  Comissão  vía  intemet  (sistema)  para  fins  de  classificação  de  Proposta  de
Preços ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Comissão de Pregão no prazo máximos do item 5.8 deste edital,
obedecidas as disposições editalicias.
5.9.  Todos  os  documentos  neoessários  à  par[icipação  na  presente  licitação  deverão  ser  apresentados  em
original ou cópia autenticada por cartório competente.
5.9.1.  Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile,
mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos ou  catàlogos  apenas  como foma  de  ilustração
das Propostas de Preços.
5.9.2.  Os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação,  compreendendo  os  documentos  referentes  à
habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
5.9.3.   Quaisquer  documentos   neces§ários   à   pamcipação   no   presente   certame   lícitatón.o,   apresentados  em   língua
estrangeira,  deverão  ser  autenticados  pelos  respectivos  consulados  e  traduzidos  para  o  idioma  oficial  do  Brasil,  por
tradutorjuramentado.
5.9.4.  Os documentos exigidos  neste  Edital deverão estar com  prazo de validade,  em original ou cópia autenticada  por
cahório    competente,    todos    perfeitamente    legíveis.     Ponanto    as    ceriidões/declarações    bem    como    as    de
falência/recuperação judicial  caso  exigidas  neste  edital  as  quais  não tiverem  em seu  corpo sua data de validade terão

Iegíveis  e



5.10. 0 licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não participará da
fase subsequente do processo licitatório.
5.11.  Caberâ a Pregoeira avaliar e desconsiderar as fomalidades que puderem ser sanadas nos trâmites do proces§o,
em atendimento ao princípio da celeridade, finalidade,  razoabilidade e da competitividade.

6 . DA PROPOSTA DE PREçOS.
_____                           -[LL   -L                                                -                 _  _

6,1  . DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREçOS ELETRÔNICA
6.1.1   -Os  licitantes  deverão  enviar  suas  propostas  até  a  data  e  hora  designadas  para  a  abertura  das  mesmas,
consignando o preço Global do Lote,  incluídos todos os custos diretos e indiretos,  de acordo com o especificado neste
edital.

6,2  -  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  as  propostas  por  eles  apresentadas,  até  o  témino  do  prazo  para
recebimento.

6.3 -A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser preenchida no sistema eletrônico, e ainda deverá
ser elaborada em fomulário específico CONFORME 0 ANEX0 11 deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio
do  sistema  eletrôníco,  caracterizando  o  produto  ou  serviço  proposto  no  campo  discriminado,  contemplando  o  LOTE
cotado  confome  a  indicação  do  LOTE  no  sistema,  devendo  ser apena§  anexado  a  proposta  referente  ao  LOTE  em
destaque  no  sistema,  em  confomidade  com  o  temo  de  referência  -  Anexo  1  do  Edital,  com  critério  de julgamento
MENOR PREÇO POR LOTE, a qual conterâ:
6.3.1-A modalidade e o número da licitação;
6.3.2-Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE;
6.3.3-Prazo de prestação dos serviços conforme os temos do edital;
6.3.4-Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA)  DIAS;

6.3.5- Os itens cotados,  nos quantitativos e especificações demonstradas no  Projeto Bàsicorrermo de Referência,  bem
como, com a unídade de medida consignada no edital, contendo a respectiva Marca, quando for o caso;
6.3.6-Os valores unitários em algan.smos de cada LOTE;
6.3.7 -Valor Global, em algarismo e por extenso;
6.3.8  -  Declaração  da  licitante  que,   nos  valores  apresentados  acíma,   estão  inclusos  todos  os  tributos,  encargos
trabalhistas,  previdencíârios,  fiscais  e  comeiciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e  demais
despesas que possam incídir sobre o obj.eto lícitado,  Ínclusive a margem de lucro.
6.3.9 - Proposta de preços devidamente assinada de foma digital/eletrônica pelo responsàvel legal da empresa;
6.3.10.  0   licitante  declararà,   em  campo  próprio  do  sístema,   o  cumpn.mento  dos  requisitos  para  a  habilitação  e  a
confomidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no ari. 26, § 5° do Decreto Federal n°
10.024/19).

6.3.11-Declaração  sob  as  penalidades  cabiveis,  que  é  microempresa  ou  empre§a  de  pequeno  pohe  nos  temos  da
legíslação  vigente,  não  possuindo  nenhum  dos  impedimentos  previstos  no  § 4°  do  artigo  3° da  Lei  Complementar n°
123/06. Caso se enquadre nessa condição.
6.3.11.1-verificar  a  condição   da   empresa  caso   ela  seja   ME/EPP   e   infomar  em   campo   próprio   da   platafoma
www.bll.org.br.

6.4  -  0  encaminhamento  de  Proposta  de  Preços  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de
habilitação  previstas  no  Edital.  0 fomecedor será  responsável  por todas  as  transações  que  forem  efetuadas em  seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como fimes e verdadeiras suas Propostas de Preços e lances.
6.4.1  -A Proposta de Preços escn.ta será elaborada em confomidade com o disposto no Anexo 11 -modelo de Proposta
de Preços.
6.5.  Os  preços  constantes  da  Proposta  de  Preços  do  licitante  deverão  conter  apenas  duas  casas  decimais  após  a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
6.5.1  -Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
6.5.2   -   Nos   preços  já   deverão   estar   incluidas   as   remunerações,   os   encargos   sociais,   tributários,   trabalhístas,



6.5.3  -  Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omíssão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
6.5.4  -  Ocorrendo  discrepância  entre  o  preço  unitán.o  e total,  prevalecerá  aquele  lançado  no  sistema  e  utilizado  para
classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias.
6.5.5 -Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estímados para a contratação, insertos na planilha
anexa ao  Projeto  Básico,  que serão  considerados  preços  máximos  para efeito  de contratação.  Não serão  adjudicadas
Propostas de Preços com valor supen.or aos preços máximos unitários/globais estimados para a contratação.
6.5.6  -  Na  análise  das  Propostas  de  Preços de  preços  a  Pregoeira observará  o  preço total  do  lote  confome  o  caso,
expresso em reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor unitàrio e total por lote confome o caso.
Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço, desde que atenda as exigências contidas
no Temo de Referência e no edital de lícitação.
6.5.7 - Na proposta de  preços deverão constar as especificações detalhada do lote,  quantidade solicitada, tipo, o valor
unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos,
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto licitado, mesmo que não estejam
registrados nestes documentos;
6.5.8 - 0 prazo de validade da  Proposta de Preços não pode ser infen.or a 60  (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abehura desta licitação,  confome ariigo 6° da  Lei  n°.10.520/02.  Caso  a  licitante não  infome em sua  Proposta de
Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
6.5.9 - A apresentação da Proposta de  Preços de preços implica na ciência clara de todos os temos do edítal e seus
anexos,   em   especial   quanto   à  especificação  dos   produtos   a  serem   entregues   e  as  condições  de   participação,
competição, julgamento e fomalização do contrato,  bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à
legislação aplicável, notadamente à§ Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93.
6.5.10 -Somente  serão  aceitas  Propostas  de  Preços elaboradas e enviadas através do sistema,  inclusive  quanto  aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem pemitido ao licitante
fazer qualquer adendo aos documentos entregues a Pregoeira por meio do sistema.
6.5.11  -A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definítivo em sentido contrário, levado a efeito
na fase de aceitação;
6.5.12 -Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconfomidade com este item.

7 -DOS  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

7.1-Os lNTERESSADOS, na forma dos ahigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada c/c art. 40 do
Decreto  Federal  n°  10.024/19,  habilitar-se-ão  à  presente  licitação  mediante  a  apresentação  dos  documentos  abaixo
relacionados (sub itens 7.3 a 7.10), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo
de validade.

7.1.1.  Como condição  prévia  ao exame da documentação de  habilitação do  licitante detentor da proposta classificada
em  primeíro  lugar,  a  Pregoeira  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a parii.cipação no certame ou a futura contratação,  mediante a consulta aos
seg ui ntes cadastros :

7.1.1.1.  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Juridica  do  Tribunal  de  Contas  da  União  (https://certidoes-
apf.app§,tcu.gov.br/)

7.1.1.2.   A  consulta   aos   cadastros   será   realizada  em   nome  da  empresa   licitante   e  também   de  seu   sócio
majoritàrio, por força do arigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao respon§àvel pela

prática de ato de improbidade administrativa,  a proibição de contratar com o  Poder Público,  inclusive por intemédio de
pessoa juridíca da qual seja sócio majoritário.

7.1.1.2.1. Caso conste na Consul{a de Sítuação do  Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas  lndiretas,
o  gestor diligenciará  para  verificar se  houve  fraude  por  pahe  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências
l mpediti.vas l ndiretas.

7.1.1.2.2. A tentatíva de buria serâ verificada por meio dos vínculos societários,  linhas de fomecimento símilares,
dentre outro§.



7.1.3.  No caso de  inabilitação,  haverá  nova verificação,  pelo sistema, da eventual ocorrência do  empate ficto,  previsto
nos arts. 44 e 45 da Leí Complementar na  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta su bsequente.
7.2.  -  Os  licítantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os  documentos  de
habilitação  exigidos   no  edital,   proposta  com  a  descrição  do  objeto  ofertado  e  o   preço,   até  a  data  e  o  horário
estabelecidos   para   abehura   da   sessão   pública,   quando   será   encerrada  tal   possibilidade   (Ah.   26   §   1°   da   Lei
10.024/2019),  por meio eletrônico (upload),  nos fomatos (extensões) "pdf',  "doo", "xlsm,npng" ou "jpg",  observado o limite
de Mb para cada arquivo, confome regras de aceitação estabelecidas pela platafoma: \^m/w.bll.org.br.
Obs.  1 :  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriomente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/19)
Obs.  2:  Havendo  a  necessidade de  envio  de  documentos de  habilitação  complementares,  necessários  à confimação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante serà convocado a encaminhâ-los, em fomato digital, via e-
mail, no prazo de 02 (duas) horas, §ob pena de inabilitação.
7.2.1.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante  apresentação  dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integn.dade do documentos digital.
7.2.2.  Os  documentos  apresentados  deverão  ser obrigatoriamente,  da  mesma  sede,  ou  seja,  se  da  matn.z,  todos  da
matriz, se de algum a filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as
filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

7.3, RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.3.1.  REGISTRO COMERCIAL,  no caso de empresa pessoa física,  no  registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filíal ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matn.z.
7.3,2. ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUT0  0U  CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado
no registTo público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresán.as e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
7.3.3.  lNSCRIÇÃO  DO  AT0  CONSTITUTIVO,  no  ca§o de socíedades simples -  exceto cooperativas -  no  Cartório  de
Registro  das  Pessoas Juridicas  acompanhada de prova da diretoria em  exercício;  devendo,  no caso da  licitante ser a
sucursal,  filial ou  agência,  apresentar o  registro  no  Carión.o de  Registro das  Pessoas Jun'dicas do  Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matri.z.
7.3.4.  DECRETO  DE  AUTORIZAÇÃO,  em  se  úatando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no
Pais,  e AT0  DE  REGISTRO DE AUTORIZAÇÂO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo Órgão competente, quando
a atividade assim o exigir.

7.3.5 . Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do Sócio(s) Administrador(es), vàlido na foma da
lei;

7.3.6 -Certidão específica emitida pela junta comercial com data não superior a 30 (trinta) dias.
7.3.7 -Certidão simplificada emitida pela junta comercial com data não supen.or a 30 (tn.nta) días.

7.4.  RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pes§oas Juridicas (CNPJ);
7.4.2.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,  confome o caso,  relativo ao domicilio ou
sede do licitante, periinente ao seu ramo de ativídade e compatível com o objeto contratual;

• 7.4.3,  Prova  de  Regulari.dade  quanto  aos  Tribu{os  Federais  e  a  DÍvida  Ativa  da  União  (PGFN),  inclusive  quanto  as

contri buições previdenciàrias;

7.4,4, Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicílio;
7,4.5. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicílio;



i::..-

7.6- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cínco) dias úteis,
cuj.o temo inicial corresponderá ao  momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,  prorrogáveis

por igual  período,  a critério  da  Comissão de  Pregões,  para  a regulan.zação  da documentação e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de ceriidão negativa;
7.7- A não-regularização da documentação,  no prazo estabelecido,  implicará decadência do direito à contratação,  sem

prejuizo   das   sanções   previstas   no   art.   81,   da   Lei   no   8.666/93,   sendo   facultado   a   convocação   dos   licitantes
remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a  assinatura  do  contrato,  ou  a  revogação  da  licitação,  ou  o  lote,
confome o caso.

7.8.  RELATIVA À QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO.FINANCEIRA:
7.8.1  -Balanço patrimoníal e demonstrações contábeis do último exercício social, jà exigiveis e apresentados na foma
da  lei,  devidamente  registram  na Junta  Comercial  de origem,  que comprovem  a  boa situação financeira  da  empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou  balanços provisón'os,  podendo ser atualízados  por Índices oficiaís quando
encerrados há mais de 03  (três)  meses da data de apresentação da proposta,  devídamente assinados por contabilista
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou díretor.
7.8.2  -  As  empresas  constituídas  a  menos  de  um  ano:  deverão  apresentar  demonstrativo  do  Balanço  de  Abertura,
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor,  registrado na Junta
Comercial ou órgão competente.
7.8.3  -  Serão  aceitos  o  balanço  patrimonial,  demonstrações  contábeis,  temos  de  abertura  e  encerramento  do  livro
Diário, transmítidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contàbil digítal, respeitada a lN RFB
vigente;

7.8.4 -Cenidão negativa de falência/recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

7.9.  RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
7.9.1.  Comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  com  o  objeto  da  licitação,
mediante atestado de capacidade técnica, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que
a  licitante jà fomeceu  e/ou  està fomecendo  os  produtos  compativeis com  o  objeto  desta  licitação.  Em  se tratando de
atestado fomecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com fima reconhecida do assinante.
OBS:  0 Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado poderá vir
com assinatura digital certificada pelo lcp -Bra§il.
7.9.2.  Auton.zação  de  Funcionamento  da  Empresa  (AFE),  expedída  pela  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária

(ANVISA), Agência Reguladora vinculada ao Ministério da Saúde, de acordo com art. 51  da Lei Federal 6.360/1976.
7.9.3.  Licença de Funcionamento emitida pela Vjgilância Sanitária Municipal da sede da licitante.

7.10.  DEMAIS DOCUMENTOS  DE HABILITAÇÃO:

7.10.1.  Declaração  de  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no  DOU  de
28/10/1999,  e ao  inciso  Xxxlll,  do artigo  7°,  da  Constituição  Federal,  não emprega  menores de  18  (dezoito)  anos em
trabalho  notumo,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezes§eis)  anos  em trabalho  algum,  salvo  na
condição de aprendiz, a pam.r de 14 (quatorze) anos,  com a§sinatura digital certificada pelo lcp -Bra§il;
7.10.2.  Declaração expressa de Íntegral concordância com os temos deste edital e seus anexos, com assinatura digital
ceriificada pelo lcp -Brasil;
7.10.3.  Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supen/eniente Ímpeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,  (art.  32,  §2°,  da  Lei  n.° 8.666/93),  com assínatura digital
cer{Íficada pelo lcp -Brasil;

7.10.4.  Declaração de que a lícítante tem ciência sobre a foma de comunicação dos atos do processo, com assinatura
digital certificada pelo lcp -Brasil.

7.11.  Todos  os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação  deverão  ser  apresentados  em
original ou cópia autenticada por cartório competente.
7.12. Será inabilitado o licitante qiie não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilit
apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e fomas.

8 -DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS ATOS CORRELATOS.                AN



DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
8.1.  A  aberiura  da  pre§ente  licitação  dar.se.á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema  eletrõnico,  na  data,
horário e local indicado neste Edital.
82. Abertas as Propostas,  a Pregoeira fará as de\/idas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas quanto aos
aspectos materiais  e fomak,  contenham  vícios  insanáveis ou  não apresentem as especificações técnicas exígidas no
Termo de Reférência.
821. Também serà desclassificada a proposta que identifique o licitante antes da fase de lance.
8.2.2. A desclassificação serà sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os parictintes.
8.2.3.  A  não desclassificação não impede o seu julgamento definitivo em sentido  contràrio,  levado  a efeito  na fase de
aceü.
8.2.4.  Os preços constantes da  Proposta de  Preços do licitante deverão ser expressos em  reais e conter apenas duas
casas  decimais  após  a  virgub  cabendo  ao  licitante  proceder ao  arredondamentci  ou  desprezar os  números  após  as
duas casas decimais dos centavos, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso, e deverão ser cotados em
moeda corrente nacional.
8.2.6. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens eme a Pregoeira e os licitantes.
8.2.7.   lniciada  a  etapa  competiti\/a,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivameme  por  meío  do  sistema
eletrônico, sendo Ímediatamente infomados do seu recebimento e do valor consignado no negistnc).
8.2.7.1. 0 lance devenà ser ofertado pelo VALOR GLOBAL D0 LOTE.
8.2.8.  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para  abehura  da  sessão  e  as
regras estabelecidas no Edítal.
8.2.9. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor Ínferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
82.10.  0  intewalo  entre  os  lances  enviados  pelo  mesmo  licitante  poderá  variar confoiTne  o  pnegão  e  objeto  licitado,

quando a Pregoeira definir uma margem de lance para esse loíe.
8.3. Na elaboração da Proposta, o preço cotado podená ultrapassar o limite máximo discriminado no MAPA DE PREÇOS

presente nos autos do processo em epúrafe.  Entretanto, na fase de lances, o lance fínal deverá atingir preço Ínferior ou
igual ao  limíte  màximo constante do  MAPA DE  PREÇOS.  Caso  não sçja realizada a disputa de  lances,  a licitante que
cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou Úual ao li"e máximo acima especificado.
8.4.   Os   documentos   que   compõem   a   pnoposta   e   a   habilitação   da   licitante   melhor  classificada   somente   serão
disponibNizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento da disputa.

DA ETAPA DE LANCES
8.5. A Pregoeira dará míck) à etapa competitiva no horário prevísto no. preâmbulo, quando, então, as licitantes poderão
encamhhar lances.
8.6. Para efeito de lances, será considenado o VALOR GLOBAL DO LOTE,
8.6.1.  Aberta  a  etapa  competitiva,  serâ  consíderada  como  primeiro  lance  a  proposta  inicial  (não  Ídentificada).   Em
seguida  as  licitantes  poderão  encaminhar  lances  exclusi\/amente  por  meio  do  Sistema  eletnônico,  sendo  a  lícitante
imediatamente Ínfomada do seu recebimento e nespectivo horário de registro e valor.
8.6.2.  As lícitantes  poderão ofertar lances sucessivos,  desde que infériores ao seu  último lance  registrado no Sistema,
aínda que este sçja maíor que o menor lance jà ofertado por outra(s) Iicitante.
8.7.  Durante  a  sessão  públti  de  disputa,  as  licitantes  serão  infomadas,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance
registrado. 0 Sistema não identificarâ o autor dos lances ao(à) Pnegoeino(a) nem aos demais pariicípantes.
8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", de que trata o inciso 1 do
caput do ah. 31  do Decreto Federal n°.10.024, de 20/09/2019, e disciplinado pelo ah. 32 do mesmo diploma bgal.
8.9.   A  etapa  de   lances   da  sessão   pública  terá  duração   inicial   de   dez   minutos   e/  após   isso,   será   prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão

pú"3a.
8.9.1. A promogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item acima, será de dok§ minutos e ocorrerá



8.9.2.1   -Encerrada  a  sessão  pública  sem  prorrogação  automàtica  pelo  sistema,   nos  temos  do  disposto  acima,  o

pregoeiro  poderá  assessorado  pela  equipe  de  apoio,  admitir  o   reinicio  da  etapa  de  envio  de  lances,   em  prol  da
consecução do  melhor preço disposto  no  paràgrafo  único  do  art.  7°.  Do decreto federal  que  regulamenta o  pregão  na
foma eletrônica, mediante justificativa.
8.10.  Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá com  o valor de sua  proposta e  na  hipótese de desistência de
apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
8.11. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial.  0  sistema  identificarà  em  coliina  própria  às  microempresas,  empresas  de  pequeno  pone  e  sociedades
cooperativas  panicipantes,  procedendo  à  comparação  com  os  valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de
maior pohe,  assim 6omo das demais classificadas,  para o fim de aplicar-se o dísposto  nos arts. 44 e 45 da LC n°  123,
de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204, de 2007.
8.12.  Nessas condições,  as  propostas de  microempresas,  empresas de pequeno  porte e sociedades cooperativas que
se encontrarem  na faixa de até 5%  (cinco  por cento)  acima da  proposta ou  lance de menor preço serão consideradas
empatadas com a primeíra colocada.
8.13. A. melhor classificada nos temos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofer[a para desempate,
obrigatoriamente em  valor inferior ao  da  primeira colocada,  no  prazo  de  05  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.
8.14.Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista ou não de
se manifestar no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte
e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo díreito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.15.  Não  §erão  aceitos  dois ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele que for recebido  e  registrado  em

primeiro lugar.
8.16.  Não serão  aceitos  dois ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele que for recebido  e  registrado  em

primeiro lugar.
8.17.  0  Critén.o  de julgamento  adotado  será  o  MEWOR  PREÇO  POR  [07E,  confome  definido  neste  Edital  e  seus
anexos.
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.19.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte que  se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.20.  Quando  houver  propostas  beneficiadas  com  as  margens  de  preferência  em  relação  ao  produto  estrangeiro,  o
critério  de  desempate  será  aplicado  exclusivamente  entre  as  propostas  que  fizerem  jus  às  margens  de  preferência,
confome regulamento.
8.21. A ordem  de  apresentação  pelos  IÍcitantes  é  utilizada como  um  dos  critérios de classificação,  de  maneira  que sÓ

poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo
8.22.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°,
da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
8.22.1.  no  país;

8.22.2. por empresas brasileiras;
8.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
8.22.4. por empresas que comprovem cumpn.mento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou

para reabilitado da Prevídência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
8.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora serà sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
8.24.  No  caso  de  desconexão  entre  a  Pregoeira  e  o  Sistema  no  decorrer  da  etapa  competitiva,  o  Sistema  poderá

permanecer  acessível  à  recepção  dos  lances,   retornando  a  Pregoeira,   quando   possível,   sem   prejuízos  dos  atos
realizados.

8.25.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, sendo reiniciada



8.27. A Pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor preço.
8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo Sistema eletrônico,
contraproposta  a  licitante  que  tenha  apresentado  o  melhor  preço,  para  que  seja  obtída  melhor  proposta,  vedada  a
negocíação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.29, A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá:
8.29.1.  Anexar em campo própn.o do  Sistema,  no  prazo de 02  (duas)  horas,  a  proposta de  preços com os  respectivos
valores  readequados ao último lance ofertado,  acompanhada,  se for o caso, dos documentos complementares,  quando
necessán.os à confimação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.29.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificarâ a habilitação da licitante, observado o
disposto neste Edital.
8.30.  0 descumprimento dos  prazos  acima estabelecidos é causa de de§classificação da  licitante,  sendo convocada a
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.
8.30.1. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do  lTEM inferior ao deteminado no Edital.
8.31.  0  prazo  de validade da  proposta  não  poderá ser inferior a  60  (sessenta)  dias,  contados  a  partir da data de sua
emissão.

8.32. 0 preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não sendo aceitas as que contemplem
apenas parte do fomecimento do objeto.
8.33. A licitante deverá evitar qiie os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais após a vírgula.
Caso  Ísto  ocorra,  a  Pregoeira  estará  autorizado  a  adjudicar o  objeto  realizando  aríedondamentos  a  menor  no  valor
cotado.
8.34.  Nos  preços  propostos já  estarão  incluídas  as  despesas  referentes a  frete,  tributos,  encargos  sociaís  e todos  os
demais Ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto.
8.35.  No  caso  da  licitante  ser cooperativa  que  executará  (entregará)  o  objeto  da  licitação  através  de  empregados,  a
mesma  gozará  dos  privilégios  fiscais  e  previdenciários  pertinente  ao  regime  das  cooperativas,  devendo  a  proposta
apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
8.36. ApÓs a apresentação da proposta não caberá desistência.

DA ACEITABILIDADE I)A PROPOSTA VENCEDORA.
8.37.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  a  Pregoeira  examinarà  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
8.38.        Será desclassificada  a proposta ou  o  lance vencedor,  apresentar preço final superior ao preço  máximo fixado

(Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenán.o), ou que apresentar preço manifestamente Ínexequivel.
8.38.1.    Considera-se  inexequível  a  proposta que  apresente  preços global  ou  unítários simbólicos,  irrisórios ou  de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
o  ato  convocatório  da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.39.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afen.r a exequibilidade e a legalidade das

propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita;
8.40.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de  diligências,  com  vistas  ao
saneamento das propostas,  a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,  no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.41.  A  Pregoeira  poderá convocar o  licitante  para enviar documento  digital  complementar,  por meio  de funcionalidade
disponível no sistema,  no prazo de 02 (duas)  horas, sob pena de não aceitação da proposta, confome Ar{.  38,  § 2° do
Decreto n°  10.024/19.

8.42.   0  prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pela  Pregoeira  por  solicitação  escrita  e  justificada  do  licitante,



das previstas neste Edital.
8.45.1.    Também  nas hipóteses em que a  Pregoeíra  não aceitar a proposta e passar à subsequente,  poderà negociar
com o licitante para que seja obtido preç.o melhor.
8.45.2.    A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.46.        Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado
o disposto neste Edital.

8.47.  RECURSOS:  Ao final  da  sessão,  depois  de  declarado  o(s)  licitante(s)  vencedor (es)  do  certame,  será  abeha  a
opção para interposição de recursos,  pelo prazo de 15 (quinze) minutos, oportunidade em que qualquer licitante poderá
manifestar,  imediata  e  motivadamente,  a  intenção  de  interpor  recurso,  com  registro  da  síntese  das  suas  razões  em
campo  próprio  do  sistema,  devendo jiintar  memon.ais  no  prazo  de  3  (três)  dias  coridos,  ficando  os  demais  licitantes
desde  logo  Íntimados  para  apresentar  contra-razões  em  prazo  sucessivo  também  de  03  (três)  dias  com.dos  (que
começará a correr do témino do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.47.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em  recorrer,  ao final da ses§ão do Pregão,  importará a

preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
8.47.2.  Os  memoriais  (razões  de  recurso)  deverão  anexados  no  sistema  da  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  -  BLL  -
www.bll.org.br,  bem  como  enviados  ao  e-mail  da  Comissão  de  Pregão,  durante  o  horário  PERMANENTE.  Somente
serão  acolhidos  recursos,  documentos  ou  quaisquer  correspondências  enviados  no  horário  de  Os  às  12  horas,  de
segunda a sexta-feira.
8.47.3.   Os   memoriais   deverão   estar  devidamente  assinados   por  representante  legalmente   habilitado.   Não  serão
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela Licitante.
8,47.4.  0  recurso  será  din.gido  ao  Secretário  Gestor,  por  intermédio  da  Pregoeira,  a  qual  poderá  reconsiderar  sua
decisão  no  prazo  de  02  (DOIS)  DIAS  úteis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  fazê-lo  subir,  devidamente  infomado,  devendo,
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, contado do recebímento do recurso pelo(s)
Secretário(s) Gestor(es).
8.47.5.  Não será concedido  prazo  para  recursos sobre  assuntos  meramente  protelatórios ou  quando  não justificada  a
intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
8.47.6, 0 recurso contra decisão da Pregoeira terà efeito suspensivo, até seu trânsito em julgado administrativamente.
8.47.7. 0 acolhimento de recurso impohará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.47.8.  Decidido(s)  o(s)  recurso(s)  e  constatada  a  regularidade dos  atos  procedimentais,  o(s)  Secretário(s)  Gestor(es)
adjudicará(ão)   da(s)   Proposta   de   Preços(s)   vencedora(s)   e   procederá(ão)   a   homologará(ão)   do   processo,   para
deteminar a contratação;
8.47.9.   Os  autos  do  processo  administrativo   pemanecerão  com  vista  franqueada  aos   interessados   na  sede  da
Comissão de Pregão da Prefeitura de Acopiara.

DA REABERTURA DA SESSÂO PÚBLICA
8.48. A sessão pública poderá ser reaberta:
8.48.1.    Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública

precedente ou  em que seja anulada a  própria sessão pública,  situação em que serão  repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.
8.48.1.2.  Quando  houver erro na aceitação do  preço  melhor classificado ou quando o  licitante declarado vencedor não
assinar  o  contrato,  não  retirar o  instrumento  equivalente  ou  não  comprovar  a  regularização  fiscal  e  trabalhista,  nos
temos  do  art.   43,   §1°  da  LC   n°   123/2006.   Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.
8.48.2.    Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaber[a.
8.48.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat'), e-mail,  ou,  ainda, fac-slmile,  de acordo com  a
fase do procedimento licitatório.
8.49.  ENCERRAMENT0  DA  SESSÃO:  Da  sessão  do  Pregão  será  lavrada  ata  circunstanciada,  que  mencionará  os



8.49.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao
licitante  declarado  vencedor do  certame  e  encerrada  a  reunião,  após  o  que,  o  processo,  devidamente  instruido,  será
encaminhado:
a) à Procuradoria Geral do  Municipio,  para fins de anâlise e parecer;
b)  e  depois  à(s)  Secretaria(s)  competentes  para  homologação  e  subsequente  formalização  da  A{a  de  Registro  de
Preços.
8.50.  SUSPENSÃO  DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada,  a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo
devidamente justificado  e  marcar seu  prosseguimento  para  outra  ocasião,  fazendo  constar esta  decisão  no  sistema
eletrônico.
8.50.1,  A  Pregoeira,  a  qualquer tempo  poderá  analisar  as  Propostas  de  Preços  e  seus  anexos,  os  documentos  de
habi[itação, solicitar outros documentos,  solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim
de obter melhores subsídios para as suas decisões.
8.50.2.  No  caso  de  desconexão  da  Pregoeira  no  decorrer  da  etapa  de  lances,  se  o  sistema  eletrônico  pemanecer
acessível  aos  PROPONENTES,  os  lances  continuarão sendo  recebidos,  sem  prejuízo  dos  atos  realizado§.  Quando  a
desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na foma eletrônica poderá ser
suspensa,  e  reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores  representantes dos parii.cipantes,  através
de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.51.  I)AS CONDIÇÕES GERAIS:  No julgamento das Propostas de Preços/ofertas será declarado vencedor o Licitante

que,  tendo  atendido  a  todas  as  exigências  deste  edital,  apresentar  menor  preço  por  lote,  conforme  definido  no
preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele sérá adjudicado.
8.51.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8.51.2.  A  intimação  dos  atos  proferidos  pela  administração  -Pregoeiro  ou  Secretário(s)  -será  feita  por  meio  de
divulgação  na  lNTERNET,  ati.avés do Sistema de  Pregão  Eletrônico  (licitações) da Bolsa de Licitações do  Brasil -BLL -
www.bll.org.br.  no  Uchat"  de  mensagem  e  mediante  afixação  de  cópia  do  extrato  resumido  ou  da  Íntegra  do  ato  no
flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de Acopiara, confome disposto da Lei Orgânica do Municipio.

9 - DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S).
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DE  RECUS.  DO SUS  D0  GOVERNO  FEDERAL-BLOCO  DE  MANUTENÇÃO  DAS AçÕES  E SERVIÇOS  PÚBLICOS

10    -    ESCLARECIMENTOS,    IMPUGNAÇÃO,    RESPOSTAS,    ADITAMENTO,    DILIGÊNCIAS,    REVOGAÇÃO    E
ANULAÇÃO.

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
10.1.1-    Até    03    (três)    dias    úteis    à    data    fixada    para    abehura    da    sessão    pública,    por    meio    eletrônico

gi:#:::3`âreag,::tã:a:'i.t:oaT!,nd.ee:::umnçd.aAav.SJe.¥-f#áu::Eií#:odoe-&:ooei.aà:A`gáo!,,Aàu-aàrÊÁé#-ecpErgt:3o!o6o:
000,  de segunda  a sexta-feira,  no  horário  de 08:00  às  14:00  horas,  qualquer pessoa fisica ou juridica  poderá solicitar
esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão.
10.1.2-A  Pregoeira  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de



10.2.  DA IMPUGNAÇAO:

10.2.1-Decairá  do  díreíto  de  impugnar os temos do  edital de  licitação  perante  a Administração  qualquer pessoa  por
meio eletrônico,  na foma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito d e recurso.
10.2.2  -A  impugnação  feita  tempesti.vamente  pelo  licitante  não  o  impedirà  de  participar  do  processo  licitatón.o  até  o
trânsíto em j.ulgado da decisão a ela pehinente.
10.2.3-A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração
do  edital  e dos  anexos,  decidir sobre  a  impugnação  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da data de  recebimento  da
Ímpugnação.
10.2.3.1-A  resposta  da  Pregoeira  serà  disponibilizada  a  todos  os  interessados  mediante  anexação  no  sistema  e

posteriomente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -TCE, no sitio:
http://municípios.tce.ce,gov.br/licitacoes/ (Poha[ de Licitações dos Munícípios do Estado do Ceará).
10.2.4-A concessão  de efeito suspensívo  à impugnação  é medida excepcional  e deverá ser motivada pela Pregoeira,
nos autos do processo de licitação.
10.2.5-Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em  modificação dos temos do edital
serà designada nova data para a realização do certame,  exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das Propostas de Preços.
10.2.6-Qualquer modificação neste edital serà divulgada pela mesma foma que se deu ao texto original.

10.3.  DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

10.3.1-Somente  serão  aceitas  solícitações  de  esclarecimentos,  ou  impugnações  mediante  petição  confeccionada  em
máquina datilogrâfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisito§:
1-o endereçamento a Pregoeiro da Prefeitura de Acopiara;
11-   a   identificação   precisa   e   completa   d   o   autor   e   seu   representante   legal   (acompanhado   dos   documentos
comprobatón.os) se for o caso, contendo o nome,  prenome, estado civil,  profissão, domicilío,  número do documento de
identificação,  devidamente datada,  assinada e  protocolada  na sede da  Pregoeira da Prefeitura de Acopiara,  dentro do

prazo ed italício;
111-o fato e o fundamento jurídico de seu pedido,  indicando quais os itens ou subitens discutidos;
lv- o pedido, com suas especificações;
10.4-Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que impoTte em modificação dos temos do edital será
designada  nova  data  para  a  realização  d  o  ceriame,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a
formulação das Propostas de Preços.
10.4.1-  Qualquer  modificação  neste  edital  será  divulgada  pela  mesma  foma  que  se  deu  ao  texto  original,  exceto

:::5n.dob,[n,%uÊâtt;F:v#e:tueá,:ua:;eE::odnoãop::ecteaóíà:onT;u::c,á:ódriao:pamg:esí::,:ae:rueç:§àutoridadesuperio„odeú
promover  diligências  no  sentido  de  obter  esclarecimentos,  confimar  infomações  ou  pemitir  sejam  sanadas  falhas
fomais de documentação que complementem  a  instrução  do  processo,  vedada a inclusão  posterior de documento ou
infomação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
10,5.1-Os licitantes notificados para prestar quaisquer e§clarecímen{os adicionais deverão fazê-lo no prazo deteminado

pela Pregoeira, sob pena de desclas§ificaçãorinabilitação.

10.6  .  REVOGAÇÃO  E ANULAÇÃO:  0  Município  de Acopiara/CE  poderá  revogar a licitação  por razões  de interesse

público, no todo ou em parie ou anular esta licitação, em qualquer etapa do proces§o.

11  - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

11.1  -A adj.udicação desta  licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou  lance verbal seja classificado em

primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso.
11.2  -A  homologação  deste  pregão  é  da  competência  do(a)  Gestor(a)  da  Secretaria  exibida  no  Preambulo  deste



11.4 -A homologação, confome se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à afen.ção das infomações prestadas

pela  licitante vencedora,  inclusive  no que se refere à inspeção /.r} /oco na sede da empresa para fins de verificação de
que  se  encontra  em  pleno  funcionamento,  incluindo  sua  identificação  extema  e  identificação  de  pessoal  executando
serviços durante o horário nomal de funcionamento.

12 -DA FORMALIZAÇÃO DO  INSTRUMENTO CONTRATUAL

12.1  .  Homologada a licitação pela autoridade competente,  o Municipio de Acopíara/CE convocarà o  licitante vencedor

para assinatura do Contrato, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
12.1.1.1   -A  convocação  do  licitante  vencedor  se  dará  através  de  publicação  em  jomal  de  grande  circulação  ou
correspondêncía  com  Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de  endereço  eletrônico  válido  a  ser  fomecido  pelo
Licitante na fase de proposta, confome modelo fomecido,
12.1.1.2 -É de inteira responsabilidade dos Licitantes  manter seus dados cadastrais devidamente atualizados,  incluindo
endereço eletrônico, o qual sewirá de foma de comunicação para todos os atos do processo.
12.1.1.3 -0 licítante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item  12.3 será enquadrado
será incurso  no teor do art.  81  da Lei  n° 8.666/93,  ocasião em que será convocado a licitante classificada em segundo
lugar,  sem  prejuízo  de  abertura  de  processo  administração  para  aplicação  das  penalidades  cabiveís  e  insertas  na
mesma lei.
12.2  -  Os  licitantes  além  das  obrigações  resultantes  da  observância  da  Legislação  aplicável  deverão  obedecer  às
disposições elencadas no Contrato a ser celebrado ANEXO IV deste edital.
12.3  -  0  Licitante  Vencedor terá  o  prazo  de  05  (CINCO)  DIAS,  contado  a  partir da  convocação,  para  assinatura  da
Contrato.  Este  prazo  poderâ  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  periodo,  quando  solicitado  pelo  Licitante  Vencedor
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Administração.
12.3.1  -A  recusa  injustificada  ou  a  carência  de justo  motivo  da  vencedora  de  não  assinatura  do  Contrato,  no  prazo
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
12.3.2  -  Se  o  lícitante  vencedor  não  assinar o  Contrato  no  prazo  estabelecido  é  facultado  à  administração  municipal
convocar os  licitantes  remanescentes,  respeitada  a ordem  de  classificação final  das  propostas,  para negociar com  os
mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados

para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básíco.
12.4 -  lncumbirá  à  admínistração  providenciar a  publicação  do  extrato  do  Contrato  nos  quadros  de  aviso  dos  Órgãos

públicos municipais, na foma prevista na Lei Orgânica do Municipio, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua
assinatura. 0 mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis temos aditivos.
12.5 -0 Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a pariir data de sua assinatura e vigerá confome estabelecido
no  respectivo  instrumento,  conforme  Lei   Federal  n.°  10.520,  subsidiariamente  à  Lei  n°.  8.666/1993,  de  21/06/1993
alterada e  consolidada (com  as  alterações da  Lei  n.°  8.883/94  e  da  Lei  n.°  9.648/98),  Leí  n.°  123/2006,  de  14/12/2006,
Lei  n.°  147/2014,  de  07/08/2014  e  suas  alterações,  e,  ainda,  Lei  n.°  12.846/2013,  de  1°  de  agosto  de  2013  e  suas

posteriores alterações e legislação complementar em vigor.

13 . DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

13.1-DO  PRAZO  E LOCAL DE  ENTREGA:  Os  itens licitados deverão ser entregues no  prazo máximo de 24 (vinte e

quatro)  HORAS a contar da expedição da ORDEM  DE COMPRA-FORNECIMENTO pela administração, de segunda a
sexta-feira,   no   local   deteminado   na   ORDEM   DE   COMPRA/AUTORIZAÇÃO   DE   FORNECIMENTO   emitida   pela
Secretaria Competente;
13.1.1-A ordem de compra/auton.zação de fomecimento serà emiüda será via fax ao seu  numero de telefone ou via e-
mail ao seu endereço eletrônico,  ficando o  mesmo obrigado a confimar o  recebimento também via fax e/ou email com
assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital.



13.1.4-   0   aceite   dos   bens   pelo   Órgão   recebedor  não   exclui   a   responsabilidade  cMl  do  fomecedor  por  vício  de

quantidade,  qualidade ou disparidade com as específicações estabelecidas no Anexo deste  Edital quanto aos produtos
entregues.
13.1.5-Os  itens  licitados  deverão  obedecer a  um  cronograma  de  entrega,  entregues  de foma fracionada,  de  acordo
com  a  necessidade e  conveniência do  órgão  interessado e disponibilidade financeira durante o  prazo  de  contratação,
mediante a expedição de periódicas  ORDENS DE COMPRAS/FORNECIMENTO,  pela Secretaria Gestora,  constando o
local e a quantidade de produtos a serem entregues.
13.2-Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico,
nos anexos desse jnstrumento e disposições constantes de sua proposta,  bem ainda às nomas vigentes,  assumindo o
fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual
e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,  previdencián.os,  fiscais  e
comercíais  resultantes  da  execução  do  fomecimento  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive  com  relação  a terceiros,  e
ainda:

a) a reparar, corrigir,  remover ou substituir, às suas expensas,  no total ou em parte, o objeto do fomecimento em que se
verificarem vícios, defeitos ou Íncorreções;
b)  responsabilizar-se  pelos  danos causados díretamente  à Administração  ou  a terceiros,  decorrentes  de sua  culpa  ou
dolo   na   execução   do   fomecimento,    não   excluindo   ou   reduzindo   essa   responsabilídade   a   fiscalização   ou   o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c)   indícar  preposto,   aceíto   pela  Administração,   para   representá-lo   na  execução  do  fomecímento.   As  decisões  e

providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  fomecedor  deverão  ser  comunicadas  a  seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar,  nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem  no
fomecímento,  até 25%  (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação,  na foma do §  1° do artigo 65
da Lei  n° 8.666/93;

e) a entrega dos produtos deve se efetuar de foma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município.

14 -DO PREÇO,  DO PAGAMENTO,  REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

14.1-   PREçOS:   Os  preços  oferiados  devem  ser  apresentados  com  a  incidência  de  todos  os  tributos,   encargos
trabalhistas,  previdenciârios, fiscais e comerciais, taxas,  fretes,  seguros,  direitos autorais,  deslocamentos de pessoal e
material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução do(s) objeto(s) licitado(s),  inclusive
a margem de lucro.
14.2-  PAGAMENTO:  0  Pagamento  será  efetuado  na  proporção  de  entrega  dos  produtos,  em  até  30  (TRINTA)  DIAS
após  a emissão da  Nota  Fiscal,  mediante atesto do  recebimento dos  produtos e o encaminhamento da documentação
necessària,   observada  todas  as  disposições   pactuadas,   através  de  crédito   na  conta  bancaria  da   Detentora,   de
confomidade   com   as   notas  fiscais/faturas  devidamente   atestadas   pelo   Gestor  da  despesa,   acompanhadas   das
Ceriidões  Federais,  Estaduais  e  Municipais  do  licitante  vencedor,  todas  dentro  do  prazo  de  validade,  observadas  as
condições da proposta.
14.2.1-Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitido recibo em 02(duas) vias,  Fatura e Nota Fiscal em nome
da  Secretaria  Competente  da  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara  -  CE,  com  endereço  na  Avenida  Paulino  Félix,  362-
Centro-ACOPIARA -Cearà -CEP 63.560-000, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.847.379/0001-19.
14.2.2-  0  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (tn.nta)  días  após  o  encaminhamento  da  documentação  tratada  neste
subitem,  observadas  as  disposições  editalícias,  através  de  crédito  na  Conta  Bancária  do  fomecedor  ou  através  de
cheque nominal.

14.3-REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.
14.4-   REEQUILÍBRIO   ECONÔMICO-FINANCEIRO:   Na   hipótese  de  sobrevirem   fatos   imprevisíveis,   ou   previsiveís

porém  de  conseciuências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  execiição  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de
força  maior,  caso  fonuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  área  econômica  extraordinária  e  extracontratual,  poderá,
mediante  procedimento administrativo onde  reste demonstrada tal sítuação e temo adítivo, ser restabelecida a relação

que  as  panes  pactuaram  inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da Administração  para  a justa
remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrat
do artigo 65,  11, "d" da Lei  Federal n.° 8.666/93,  alterada e consolidada.

ACOPIARA
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15.1-  0   licitante  que  convocado  dentro  do   prazo  de  validade  da  sua  proposta,   deixar  de   assinar  a  Ordem  de
Serviços/Contrato ou  apresentar documentação falsa exigida  para o cerlame,  ensejar o  retardamento da execução de
seu  objeto,  não  mantiver  a  proposta  ou  lance,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  contrato,  comportar-se  de  modo
inidôneo   ou   cometer  fraude   fiscal,   ficarà   impedido   de   licitar  e   contratar  com   o   Municipio   de   Acopiara   e   será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 5(cinco)  anos, sem prejuízo de aplicação das
seguintes multas e das demais cominações legais:
15.1.1  -multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) Reciisar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o cer[ame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execiição do fomecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
15,1.2 -multa moratória de  0,5%  (cinco décimos  por cento)  por dia de atraso na entrega/execução de qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviço no endereço constante do cadastro, até o limite de
15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento
na prestação dos serviços;
15.1,3 -multa moratória de 20%  (vinte  por cento) sobre o valor do serviço/solicitação,  na hipótese de atra§o superior a
30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
15.2-Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do sewiço, às
atividades da administração,  desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento  por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,  ou em outros documentos que o complementem,  não
abrangídas  nos  subitens  anten.ores,  serão  aplícadas,  sem  prejuízo  das  demais sanções  previstas  na  Lei  n°  8.666/93,
alterada e consolidada, e na Leí n.° 10.520/02, as seguintes penas:
a) advenência;
b)  multa  de  1%  (um  por cento)  até  20%  (vinte  por cento)  sobre  o  valor objeto  da  requisição,  ou  do  valor global  do
contrato, conforme o caso;
15.3-  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a  contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
15.3.1-  Se  o  valor da  multa  não  for  pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado  do  pagamento  a  que  o
licitantefizerjus.

15.3.2-Em  caso de  inexistência ou  insuficiência de crédito do  licitante,  o valor devido será cobrado administrativamente
ou   inscrito   como   DÍvida  Ativa  do   Municipio  e  cobrado   mediante   processo  de  execução  fiscal,   com  os  encargos
correspondentes.
15.4. 0 fomecedor terà o seu contrato cancelado quando:
15.4.1 -descumprir as condições do Temo de Contrato;
15.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável ;
15.4.3-  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  regi§trado,  na  hipótese  de  este  se  tomar  superior  àqueles  praticados  no
mercado;
15,4.4-tiver presentes razões de interesse público.

15.5.   PROCEDIMENTO   ADMINISTRATIVO:   As   sanções   serão   aplicadas   após   regular   processo   administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditón'o.
15.5.1-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,  garantidos
os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b)   10   (dez)   dias   corridos   para   a   sanção  de   impedimento   de   licitar  e   contratar  com   o   Município  de  Acopi
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 05 (cinco) anos.



16.1. As licitantes de\/erão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do contrato,
estando sujeitas às sanções previstas na bgfflação brasileira.

17 -DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO
_                __                          -.`,.     `                 .  -                             _

17.1  -A convocação do licitante para quaisquer atos do processo,  inclusive para assinatura do(s) Contrato(s) e ORDEM
DE  COMPRAS  se  dará  através  de  publicação  em  jomal  de  grande  cinculação  ou  correspondência  com  A\/iso  de
Recebimento oii, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fomecido peb Licitante na declaração constante das
exigências dos documentos de habilitação ou pelo chat da femamenta eletnõnica da Bolsa de Licitações do Brasil -BLL
172  -Os  avisos  de  prosseguimento  das  sessões,  a  decisão  sobne os  recursos  interpostos,  a anulação  ou  revogação
sserão   feitos   aos   interessados   mediante   publicação   na   imprensa   oficial   (flanelógrafó)   da   Prefeitura   Municipal   de
Acopiara/CE, conforme disposto na Lei Orgânica do Municípb, e facultativamente em Jornal de Grande Cinculação.

18- DLSPOSüES GERAIS
_                                                               __-_____=_____   __-__,__==____   _  ____-

18.1 -As normas que discipHnam este Pregão  Eletrônico serão sempie interpretadas em favor da ampliação da dí§puta

entre os interessados,  atendklos o  hteresse público,  sem comprometimento da segurança e do regular füncionamento

da adminü,
18.2-Os casos omissos  poderão ser resolvidos  pela Pregoeira durante a sessão e  pelo(s)  Secretário(s) Ordenador(es)

de Despesa, em omo caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.

18.3.  0  não  atendimento de exigências fórmais  não  essenciais  não  impohará  no  afastamento  do  licitante,  desde  que

süam  possíveis  a aferição da sua qualidade e  a exata compreensão da sua proposta durante  a realização da sessão

pública deste Pregão Eletrõnico.
18,4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação reférente

ao presente edffl, nem em relação às expectativas de contratações dela decomentes.

18.5.  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  edm,  excluiise  o  db  de  inicb  de  contagem  e  incluLse  o  dki  do

vencimento,  observandose  que  só  se  iniciam  e  vencem  prazos  em  dia  de  expediente  normal  no  Municúb,  exceto

quando for expressamente estabelecido em comário.
18.6. Pana dirimir,  na esfiera judicial,  as questões oriundas do presente edffl,  será competente o Foro da Comama de

Acopbraffi".
18.7-As infomações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMA, na AV. José Marques

Filho,  600 -Aroeira -ACOPIARA -CEARÁ -CEP 63.560-000,  de seguncla a sextaiéha,  no horário de 08:00 às  12:00

horas e através do e-maH:licitaacopiara@hotmail.com.

18.8.  Cópias  do  edital  e  anexos  serão  fomecidas  mediante  Protocolo  de  Retirada de  Edital,  mediante  pagamento  de

cópia  reprográfica,  na  Sede  da  Comissão  de  Pnegão  da  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara/CE,  na AV.  José  Marques

Filho,  600 -Aroeira -ACOPIARA -CEARÂ -CEP 63.560-000,  de seguncla a sexta-féha,  no horário de 08:00 às  12:00

horas   e   através   do   e-mail:licitaacopiara@hotmail.com,   ficando   os   autos   do   presente   processo   administratMJ   à

disposição para vistas e conférêncía dos interessados, ficando o licitante obrigado a;

a)  pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vime reais) de cópia reprográfica,  por meio de Documento de Arrecadação

Mun% - DAM.
18Â      0      reférido      edital      e     seus      anexos      também      estão      disponiveb      nos      seguintes      sítb     virtual:

hftD/municioios.tce.ce.aov.bMicitacoes/,  nos termos da lN n° 04/2015-TCM-CE.

18.10. 0  Prpjeto  Básico/Termo de reférência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de

Pregão da Prefeitura Municípal de Acopiara/CE.

18.11-Todas  as  normas  inerentes  às  contratações  do  objeto  deste  Certame,   discriminadas  no  Anexo  -Projeto

Básiconemo  de  Referência deste  lnstrumento  Convocatório deverão  ser minuciosamente obse.rv.a_d_as  pelos
ÀrvÂo|asop£',oÂ`:':

quando da elaboração de suas propostas.
18.12.  No  interesse  da  Administração  Municipal  e  sem  qiie  caiba  às  licitantes  qualquer

ALMEl.D.A.DAsl

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
AveniclaPaulinoFéli>ç,N9362-Centro-Acopiara-Cbará
CNPJ ne 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88} 3565-1999

.çjtte:`Ar`^/`Arfl(jf>niÂra_fn£ín/.hr





No 2o21.12.22.01
1 -lNFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO DA DESPESA

1.    ORGÃO(S) SOLICITANTE(S):  SECRETARIA DE SAÚDE

2.    DOTACÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):

ÓRGÃO
UNIDADÉ FUNÇÃ0/SIIBFÜNÇÃO/PROGRAMA!

FONTE
ELEMENTO DE VALOR

ORC` P-A/N° DO PROJETO-ATIV|DADE DESPESAS ESTIMADO

06 - FMS 0602 10.122.0402.2015 1500/1002 3.3.90.30.00 R$ 23.124,00

06 - PAB 0602 10.301,1001.2.019 1600 3.3.90.30.00 Ri 35.012,00

06 - MAC 0602 10.302.1003.2.025 1600 3.3.90.30.00 R$ 328.506,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$38ô.642`,00

ã,_jFONTE(s)  DE  REcuRso:   REcuRsos  NÃo  viNcuLADos  DE  iMposTosÍRECEiTAs  DE  iMPOSTOS   E   DE

e

TTRANFERÊNCLA   DE   IMPOSTOS-SAÚDE   /   TRANSF.   FUND0   A   FUND0   DE   RECUS.   DO   SUS   DO   GOVERN0

FEDERALBLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERWÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE.

4.    vALOR(ES)   GLOBAL   ESTIMADO(S):   R$   386.642,00   (TREZENTOS   E   OrTENTA  E   SEIS   MIL   SEIScENTos   E

QUARENTA E D0ls REAIS).

11 -DETALHAMENTO  DA DESPESA

5.    OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  FORNECIMENT0  DE  OXIGÊNIO  MEDICINAL,

DESTINADOS   AOS   PACIENTES   DO   SISTEMA   PÜBLICO   DE   SAÚDE   DO   MUNICÍPIO   DE   ACOPIARA/CE,    DE

INTERESSE  DA SECRETARIA DE SAÚDE,  CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO  DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO

EDrTAL

6.    JUSTIFICATIVA: Justificamos a referida aquísição tendo em vista que é de suma hportância para o atendimento dos

ppacientes,  visto  que  a  descontinuidade  ou falha  no fomecimento  de oxigênb  medicinal  gera,  imediatamente,  o  risco  na
vida dos pacientes assistidos, gerando a responsabilízação do município na falha do sen/iço.

111 -DAS CONDICÕES DE ENTREGAffoRNECIMENTO

7.  PRAZO  E  LOCAL DE El\lTREGA/FORNECIMENTO:  Os bens licitados de\/erão ser entregues no prazo máximo de 24

(vinte e quatro)  HORAS,  a contar da expedição da ORDEM  DE COMPRA pela administnação,  no local determinado  na
ORDEM DE COMPRA.

8.    DESCRPÃO DO FORNECIMENTO

8.1   A  referida  aquisição  de  fomecimento  continuado  de  gases  hdustriais  contempkr  a  retirada  dos  cilindros  vazios,

cedidos  e  próprios,  e  entrega  dos  cmndros  abastecidos,  cedidos  e  próprios,  as  respectivas  manutenções  preventi\/as  e

corretivas, e abastecimento dos cilindros fixos nos locais de suas instalações.

82.  Os  gases  a  serem  fomecidos  devem  ter  as  especificações  técnicas  em  explicita  confomidade  com  a  qualidade



9.  DO TRANSPORTE

9.1  Todos os gases transportados pela CONTRATADA devem estar adequadamente classificados, marcados e rotulados.

9.2. A marcação deve ser exibida em cada cilindro transporiado de foma visível e legível, colocada sobre um fundo de cor

contratante à da superiície extema do cilindro e deve estar localízada distante de outras marcações existentes.

9.3.  0  rótulo  de  classe  de  risco  do  gàs  transporiado  deve estar afixado,  de  foma visível,  em  cada cilindro,  próximo  à

marcação.  Caso o cilindro tenha dímensões tão pequenas que os rótulos não possam ser satisfatoriamente afixados, eles

podem ser colocados por meio de uma etiqueta aplicada ao equipamento. Cada rótulo deve ter o símbolo de identificação
do risco, o número da classe ou subclasse e grupo de compatibilidade e quando aplicável o texto indicativo da natureza do

risco. Além dos riscos aplicáveis à substância o rótulo deve conter também os simbolos de manuseio do equipamento.

9.4. Rótulos de risco devem estar também afixados à superfície exterior das unídacles de transpohe e de carga.

9.5.  0  transporte  dos  equipamentos  e  dos  gases  deverá  ser  realizado  pela  CONTRATADA  em  caminhões  especiais,

seguindo o estabelecido na legislação que rege a matéria.

io. D0 ABASTECIMENTO0

0

0.1. A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA usando os devidos

Equipamentos de Proteção lndMdual -Epl.

10.2.  Durante a entrega e reti.rada dos cilindros os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar disposítivos que garantam

a  segurança  total   do   procedimento  e  dos   profissionais  envoMdos,   sendo  de   responsabilidade  da  CONTRATADA

providenciar tais dispositivos.
10.3.  0  dimensionamento  do  número  de  cilindros  deverà  ser feito  levando  em  conta  a  probabilidade  de  existência  de

unidades defeituosas,  devendo por[anto,  haver uma quantidade suficiente de cilindros adicionais ao consumo  nomal,  de

modo a suprir possíveis imprevistos.

10.4.  No  caso  do  reabastecimento  de  cilindros  pela  contratada,  não  serà  admitido  reabastecímento  em  cilindros  que

estiverem com testes periódicos vencidos, ficando sob a responsabilidade da CONTRATADA providenciar a troca desses

cilindros sem ônus adicional à CONTRATANTE.

10.5.Quando  do  descarregamento,  os  cilindros  devem  ser  estivados  nos  veiculos  de  maneira  que  não  po§sam  se

deslocar, cair ou tombar.

10.6.  Os cilindros contendo  produtos de naturezas diferentes devem ser separados segundo os respectivos simbolos de

risco.  Durante  as  operações  de  descarregamento,  os  volumes  devem  ser  manuseados  com  o  máximo  cuidado  e,  se

possivel, sem que sej.am virados.
10.7.  Juntamente com a entrega e a instalação dos equípamentos, a CONTRATADA deverâ entregar à CONTRATANTE

toda  a  documentação  técnica  e  de  segurança  e  fomecer  on.entação  quanto  às  regras  de  guarda  e  exibição  desses

documentos.

10.8. Quando da entrega e retirado dos cilindros um funcionário da CONTRATANTE deverá acompanhar o procedimento.

11. PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  Prazo  de  vigêncía  de  até  31   DE  DEZEMBRO  DE  2022,  contado  a  partir  da  data  da  sua

assínatura.

12.  PAGAMENTO:  0 Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS após a

emissão   da   Nota   Fiscal,   mediante   atesto   do   recebimento   dos   produtos   e   o   encaminhamento   da   documentação

necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da contratada.



0

taxas,  encargos  e  demais  despesas  que  incidam  direta ou  indiretamente  sobne os  pnodutos,  mesmo  que  não  estçjam

nistesdocumentos;
14.   A Secretaria Municipal poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e homologação

da licitante,  para verificação do atendimento das especificações minimas dos itens constantes no Projeto Bâsico/Termo

de ReferêncLa.

15. 0 fomecímento dos  produtos licitados  poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade,  de acordo com a

nnecessidade do  órgão  interessado durante  o  prazo  de conüatação,  mediame  a expedição de  periódicas ORDENS  DE

COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem entregues.

V - DA FORMALIZACÃO DO CONTRATO. FISCALIZACÃO E GESTÃO D0 CONTRATO:

16. As  obrigações  decomentes  da  presente  licitação  serão  fomalizadas  mediante  lavratura dos  respectivos  contratos,

subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretârio(a) Ordenador(a) de Despesa, e o

licitante vencedor, que observará os termos das Leis comespondentes.

17. 0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a pahir da convocação, para subscrever o contrato.

Este prazo  poderá ser prorrogado uma vez,  por igual  período,  quando solicitado  peki  Licitante Vencedor durante o seu

ftanscurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Munbipb de ACOPIARA-CE.

18.A   recusa   hjustificada  ou   a  carência  de  justo   moti\/o   da  vencedora  de   não  fomalizar  o  Contrato,   no   prazo

estabelecido, si+jeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas.

19. 0 contrato sÓ poderá ser alterado em confomidade com os artigos] 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.

20. 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a pahir data de sua assinatura e \/igerà até 31  DE DEZEMBRO

DE 2022, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93.

21. A  fomialização  dos  contratos  sÓ  gera  ao  contratado  a  obrigação  de  entrega  dos  produtos  quando  expedida  a

competente ordem de compras.

22. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar,

devendo ele exercer toda a sua ph3nitude tudo em atendimento e consonância ao que díspõe o art. 58,  inciso 111, c/c art.

67 da Lei  Federal n° 8.666/93.

Vl -DAS OBRIGACÕES

23.     DACONTRATANTE:

a) assegurar o liwe acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados,  a todos os locais onde

se fizer necessário o fomecimento dos bens, prestando-lhe todas as infomações e esclarecimentos que, eventualmente,

forem sobftados;

b) efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

24.     DA CONTRATADA:

24.1. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico,
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta,  bem ainda às nomas vigentes,  assumindo o
fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quaísquer ônus de origem federal, estadual
e  municipal,   bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhístas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais  resultantes  da  execução  do fomecimento  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive  com  relação  a terceiros,  e
ainda:



fiscais e comerciais  resultantes da execução do contrato que  lhes sejam imputáveis,  inclusive com  relação a terceiros,
em decorrência do fomecimento;
c)  a  reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às suas  expensas,  no total  ou  em  parte,  o  objeto do contrato  em  que  se
verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a tercéiros, decorrentes de sua oulpa ou dolo
na execução do fornecimento,  não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalízação ou o acompanhamento

pelo Órgão interessado;
e)  indicar preposto, aceito pela Administração,  para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências

que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  contratado  deverão  ser  comunicadas  a  seus  superiores  em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f)aceitar,  nas  mesmas  condições  registradas,  os  acréscimos  ou  supressões  que se fizerem  no fomecimento,  até  25%

ÍT:tnetree::nrcoosp:à:eenp:,s'g%a#à,:icn,â;act:#Zraodmoet:rcoo:ut:cti:,nàamf:n=ad::!el:,::sa#;g#5Nícaí!:;:o8666/93,
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo
com  as  especificações  constantes  deste  instrumento,  nem  quaisquer  pleitos  de  faturamentos  extraordinários  sob  o

pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i)   prestar   os   esclarecimentos   que   forem   solicitados   pelo   MUNIcipIO,   cujas   reclamações   se   obriga   a   atender

prontamente, bem como dar oiência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anomalidade que verificar
quando da execução do contrato;
j)  dispor-se  a toda e qualquer fiscalização  do  MUNICíplo,  no tocante  ao  fornecimento  dos  materiais,  assim  como  ao
cumprimento das obri.gações previstas nesta Ata;
k)  prover todos os  meios  necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,  inclusive considerados os

:)acs::::,cgaTí::Tiaptârí':sn::ãaoodfi€#àqiup%nà:uar,à::,ra,temçãoocomdanoendereço,contabancànaeoutrosju,gáveis
necessàrios para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do
objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da
recusa,   no   todo   ou   em   parte   os   materiais   recusados   pela   Administração,   càso   constatadas   divergências   nas
especificações, às nomas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado;
m)   indicar  preposto,   aceito  pela  Administração,   para  representá-lo  na  execução  do  fomecimento.  As  decisões  e

providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  fomecedor  deverão  ser  comunicadas  a  seus
superiones em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

ofo),::::La:,n:.a,sarée25mo/:S(;i:íedi:õc::c:oproe,g::t::oiedoprveaç,::,,noi:,:,C:i::iE::ooàas::::,sas,:::.:unaan#aivaai.q:e,:ed:zael:g:::
da Lei  n° 8.666/93;

o) a entrega dos produtos deve se efetuar de foma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Municipio;

p)  infomar  nas  embalagens  de  transporte  dos  materiais,  mediante  etiqueta  ou  gravação  na  própria  embalagem,  em
letras de tamanho compativel, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade em cada caixa, número do Contrato, n°
e data da Ordem de Fomecimento e o nome da fomecedora/fabricante;

q)  manter,  durante  a  vigência  da  Ata  de  SRP/contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no
Edital  relativo à licitação da qual decorreu o  presente ajuste,  nos temos do Art. 55,  lnciso Xlll,  da Lei  n° 8.666/93, que

CONTRATADAserâ observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

25.   Dos ,TENs:                                            V" -D°S QUAr5iTEA5L|8â                                     wAnnF ~   À DÃ'ã`i-fvh

NO DESCRIÇÃO UNb. MAC PAB FMS
.1QTDE.TOTAL vj#,ã_,RA##ffAUÇ p'AR4

01

RECARGA        CILINDRO        DEOXIGÊNCIOGÁSMEDICINALDEIM3PUREZAMÍNIMADE99%.

M3 600 100 60 760 R$ 83,60 R$ 63.536,00

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA

_

SitE: `AÍurur:amniàra*n:.mv   r



©PREFEIT"A.g                      B:;*Éâ:ã

0

02

RECARGA        CILINDRO        DEOXIGÊNcloGÁSMEDICINALDE3M3PUREZAMÍNIMADE99%. M3

900 200 80 1.180 R$ 40,50 R$ 47.790,00

03

RECARGA        CILINDRO        DEOXIGÊNCIOGÂSMEDICINALDE4M3PUREZAMÍNIMADE99%' M3

600 200 200 1 .000 R$ 44,36 R$ 44.360,00

04

RECARGA        CILINDRO        DEOXIGÊNCIOGÁSMEDICINALDE6M3PUREZAMÍNIMADE99%' M3

1 .000 200 50 1 .250 R$ 24,56 R$ 30.700,00

05

RECARGA        CILINDRO        DEOXIGÊNCIOGÁSMEDICINALDE10M3PUREZAMÍNIMADE99%.

M3 8.000 200 200 8.400 R$ 23,84 R$ 200.256,00

SE¥L:V_A
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ANEXO  11

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA.

Processo:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.12.29.01-PE
Data e Hora de Aber(ura:                                                 às horas

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  FORNECIMENTO  DE  OXIGÊNIO  MEDICINAL,
DESTINADOS  AOS   PACIENTES   DO   SISTEMA   PÚBLICO   DE   SAÚDE   DO   MUNICÍPIO   DE  ACOPIARA/CE,   DE
INTEREssE  DA sECRETARIA DE sAÚDE,  coNFORME pRojETo  BÁslcorrERMo  DE REFERÊNclA EM ANExo
A0 EDITAL.

VALO R TOTAL D O LOTE : RS ............ ( ---------------------------------------------------- ).

PRAZO  DE  ENTREGA:  Os  bens  licitados deverão ser entregues no  prazo  máximo  de 24 (vinte e quatro)  HORAS,  a
contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração, no local deteminado na ORDEM DE COMPRA.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observações:
•      Esta proposta deverá seranexadajunto ao sistema da Bolsa de Licitações do Brasil -(www.bll.org.br) em pDF

•       ELABORARA PROPOSTA INDMDUALMENTE  PARA CADA LOTE COTADO.

•      0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo  1 -

Projeto Básico/Termo de Referêncía deste edital.
•      lndependente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão  incluídas todas as despesas
necessárias ao fomecimento dos produtos, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
-tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
-seguros em geral, da infohunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à

Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fomecimento dos produtos objeto desta licitação

Local e data

(representante legal
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ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÂO/DECLARAÇÕES

ITEM 01 -MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou
representante), Sr.<  NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME  DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,  RG, CPF e endereço.

#R:ciEÃi3EouAtàrsÊ|ÀeàÃ:nÉ:::d:od:uàoer:àd,oíâ')a,iíàn:ÊRgEeáaÀs.p#Êr.eÊÔpfiEóeRfÊ32t.:-.`!.iug:;o..apE?::dE::goFê
mesmo,  assinar propostas,  atas,  entregar durante  o  procedimento  os  documentos  de  credenciamento,  envelopes  de

proposta de  preços e documentos de  habilitação,  assinar toda a documentação  necessária e  praticar todos os demais
atos  pehinentes ao certame  em  nome da  Outorgante que se fizerem  necessários ao fiel cumprimento deste  mandato,
inclusive  interpor recursos,  ciente de que  por força do  artigo  675  do  Código  Civil  está  obrigado  a satisfazer todas  as
obrigações contraídas pelo outorgado.

Loca e data

(representante legal)



ANEXO  111

MODELO DE DECLARAçÕES

ITEM 02 -MODELO  DE DECLARAÇÃO UNIFICADA EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA FORNECIMENTO  DE  OXIGÊN[O  MEDICINAL,
DESTINADOS  AOS   PACIENTES   DO   SISTEMA  PÚBLICO   DE   SAÚDE   DO   MUNICÍPIO   DE  ACOPIARA/CE,   DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME PRojETO BÁSICon.ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO
AO  EDITAL.

DECLARAÇÃO
...,     inscrito     no    CNPJ     n°„ .... „„ ..,...,     por    intemédio    de    seu     representante    legal    o(a)

portador(a)  da  carteira  de  ldentidade  ng ............  e  do  cpF  ng  ......
DECLARA,  para fins do dísposto na PREGÃO ELETRÔNIC0  N° 2021.12.29.01-PE que:

9:|o:::s:s,,:i:Ttâsn.o::u,::àpaaomMtuoni:,Spi:Sd:nÂc::iíj::itfstaadqouàos:epaorsá:aq:e?setàr,c:smppencLai::ontaeopeasrtaabfi;#deopn:vLae,enmo

9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no  DOU  de 28/10/1999,  e ao  inciso Xxxlll,  do  artigo 7°,  da  Constituição  Federal,  não

emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a pamr de 14 (quatorze) anos.

b)  sob  as  penas  da  lei,  para todos  os  fins  de  direito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova  em

processo licitatón.o, junto ao Município de Acopiara,  Estado do Cearà, que concorda integralmente com os termos deste
edital e seus anexos;

c)   que   inexiste   qualquer  fato  superveniente   impeditivo  de   nossa  habilitação   para   participar  no   presente  certame
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos temos do ar{. 32,

§2°, da Lei n.° 8.666/93.

d)  sob  as  penas  da  lei,  para  todos  os  fins  de  direito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para fins  de  prova  em

processo licítatório, junto ao Município de Acopiara,  Estado do Cearà, que, tem ciência e concorda que a convocação do
licitante para quaisquer atos do processo,  inclusive para assinatiira do(s) Contrato(s) e ORDEM DE COMPRAS poderão
se dar através de endereco eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante. sendo este:

®
E.mail:

e)  Que cabe a este, realizar o acompanhamento,  receber todas e quaisquer infomações relativas ao presente processo

(prazos, comunicados, infomativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento como resposta tácita aos atos,
bem como, descumpn.mento as condições editalícias e as sanções relativas.

f)  Que a administração,  poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a publicação em jomal de
grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, ê![Ê!£É§ de publicação na imprensa oficial
(flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data

(representante legal)

1t:.:,ilL.t`
-pE{EslnENT1``    -,;`--

PREFFr,F .  u  .,--.
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO  No:  á;ÀÀá;Àá;*H*»***

PREGÃO  ELETRONICO N° 2021.12.29.01-PE

CONTRATO    QUE    ENTRE    SI    CELEBRAM,    DE    UM
LADO  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA,   E

D0   0UTRO  A  EMPRESA                                       PARA  O
FIM QUE NELE SE DECLARA.

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA,  Estado do  Ceará,  pessoa jurídica de direito público intemo,  in§crita no CNPJ
sob   o   N.°   07.847.379/0001-19,   com  sede  de  sua  Prefeitura   Municipal   na  Avenida   Paulino   Félíx,   n°  362,   Centro-
ACOPIARA  -  Ceará  -  CEP  63.560-000,  através  da  SECRETARIA  DE  ......................,   neste  ato  representado(a)

pelo(a) Sria) C.P.F.  NO aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a
Empresa   H*"***"***,   estabelecida   na   *#**"*mH*,   inscrita   no   CNPJ/MF   sob   o   n.°   *****"*""*",   neste   ato
representada pelo  (a)  Sr(a) *, pohador (a) do CPF n° *H""*~*, apenas denominada de CONTRATADA,

fimam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as clàusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO  FUNDAMENTO  LEGAL

ààNEr#isÂ;ÃdôL'gtEaçãÉMn.aRE#idEasdÊEPcTiíÂODiREÊ[#c'A:óoR#Cd,oMÊONbTànoD2É2`ó`Z'.âgÊ.Ríócuj#Dbíât,oNÂL:
DESTINADOS  AOS   PACIENTES   DO   SISTEMA   PÚBLICO   DE   SAÚDE   DO   MUNICIPIO   DE  ACOPIARA/CE,   DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE,  CONFORME PRojETO  BÁSICon.ERMO DE REFERÊNCIA EM ANExo
AO EDITAL, em confomidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os temos da Lei Federal
n° | 0.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO
•  L           .                                     _,tl  _

2.1.    0    presente    contrato    tem    como    objeto    a    CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA    ESPECIALIZADA    PARA
FORNECIMENTO  DE OXIGÊNIO  MEDICINAL,  DESTINADOS AOS  PACIENTES  DO  SISTEMA PÚBLICO  DE SAÚDE

goondT:::c:pleospB:ifi::?oõ::A#,fdEa,sDnEolTTREoiEÊ%EBDÁAs,â5cffREERT#g'ADEDERÊâÉRENí|Ào-eÃNCÊ#'àâdeEâi:aTâ:
Processo licitatório PREGÃO ELETRONICO  N° 2021.12.29.01-PE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO-=1               ,     _-
3.1.  0 valor global da presente avença é de RS a ser pago na proporção da entrega dos

produtos  licitados,  segundo  as  ordens  de  compras/auton.zações  de  fomecimento  expedidas  pela  Administração,  de
confomidade  com   as   notas  fiscais/faturas   devidamente  atestadas   pelo   Gestor  da   despesa,   acompanhadas   das
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitantevencedor, todas atualizadas, observadas as condicões do edital.

]TEM                      ESPECIF ICACÃO                       U N D 11,1 MAROA
AII,]rlhlll,±l={[®

VALOR TOTAl

1.

VALOR GLOBAL RS _/
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demonstrada  tal  situação  e  temo  aditivo,  ser restabelecida  a  relação  que  as  pahes  pactuaram  inicialmente  entre  os
encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Admínistração  para  a justa  remuneração  do  fomecimento,  objetivando  a
manutenção  do  equilíbrio  econômico-fínanceiro  inicial  do  contrato,  na  foma  do  amgo  65,   11,  Ud"  da  Lei  Federal  n,°

8.666/93, alterada e consolidada.
3.4.  0  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  adimplemento  da  obrigação  e  encaminhamento  da
documentação tratada no subitem  3.1,  observadas as disposições editalícias,  através de crédito  na Conta Bancária do
fomecedor.
3.5. Por ocasião do fomecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal

CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA

4.1.  0 presente  lnstrumento produzirá seus juridicos e legais efeitos a parijr da data de sua assinatura e vigerá até
dede
4.2.  No  caso  do  maten.al,  objeto  do  presente  contrato,  ser entregue  na  sua  totalidade,  antes  da  data  de  témino  do
contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado.
4.3. lndependente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar apenas aquela

quantidade que lhe for estritamente necessária.
4.4.  DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues no prazo màximo de 24 (vinte e quatro)
HORAS  a contar da  expedição  da  ORDEM  DE  COMPRA-FORNECIMENT0  pela  administração,  de segunda  a sexta-
feira,  no  local  determinado  na  ORDEM  DE  COMPRA/AUTORIZAÇÃO  DE  FORNECIMENTO  emitida  pela  Secretaria
Competente.
4.5.  0  Contratado  que  atrasar  a  entrega  confome  prazo  dado  na  ordem  de  compra  deverá  ser  automaticamente
notificado  para  entregar  os  produtos  a  partir  da  data  da  notificação,  caso  contràn.o  estará  sujeito  às  penalidades

previstas no edital.
4.6.  A  ORDEM  DE  COMPRA  será  emitida  será  via  fax  ao  seu  numero  de  telefone  ou  via  e-mail  ao  seu  endereço
eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax e/ou email com assinatura/nome e CPF
do funcionàrio que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital.
4.7.  Os  itens serão  recebidos por seMdor designado  e  responsável  pelo  acompanhamento e fiscalização do contrato,

que emitirá o atesto declarando a entTega dos bens.
4.8.  0 aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui  a responsabilidade civil do fomecedor por vlcio de quantidade,

qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
4.9.  Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de foma fracionada, de acordo com a
necessidade e conveniência do Órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo de contratação, mediante
a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE  COMPRAS  pela  Secretaria  Gestora,  constando  o  local  e  a  quantidade  de

produtos a serem entregues.
4.10. No caso de constatação da inadequação dos bens fomecidos às nomas e exigências especificadas neste Edital e
na  Proposta  vencedora  a  administração  os  recusará,  devendo  ser de  imediato  ou  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e

quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na foma da lei e
deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA

5.1.  As  despesas  decorrentes  das  eventuais  contratações  correrão  à  conta  de na(s)  dotação(ões)
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6.2.1. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Bàsico,
nos anexos desse instrumento e disposíções constantes de sua proposta,  bem aínda às nomas vigentes, assumindo o
fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os {ributos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual
e  municípal,  bem  como,  quaisquer  encargos  i.udiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais  resultantes  da  execução  do  fomecimento  que  lhes  sejam  imputàveis,  inclusive  com  relação  a terceiros,  e
ainda:
a) executar o fomecimento dos materiaís licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICIPIO, de acordo com o
especificado  no  instrumento  convocatório,  no  Anexo  1,  que  faz  parte  deste  instrumento,  observando  ainda  todas  as
nomas  técnicas  que  eventualmente   regulem  o  fomecimento,   responsabilizando-se  ainda  por  eventuais  prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer clàusula ou condição aqui estabelecida;
b)  assumir  a  re§ponsabmdade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer  ônus  de  on.gem  federal,
estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais  e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam  imputávei§,  inclusive com  relação a terceiros,
em decorrência do fomecimento;
c)  a  reparar,  com.gir,  remover ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICíplo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do fomecimento,  não excluindo ou  reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pelo Órgão interessado;
e) indicar preposto,  aceito pela Administração,  para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências

que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  contratado  deverão  ser  comunicadas  a  seus  superiores  em
tempo hàbil para a adoção das medidas convenientes;
f)aceitar,  nas  mesmas condições  registradas,  os acréscimos  ou  supressões que  se fizerem  no fomecimento,  até  25%

#:tnetree::nrcoosp:ra:een,:ís'â%a#raíàicniâ;act:#raodmoe::rcooFut:cti:,nnaamf:nToad:::e';i::sa£;g#5Nicaí!:;;o8.666/93;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo
com  as  especificações  constantes  deste  instrumento,  nem  quaisquer  pleitos  de  faturamentos  extraordinários  sob  o

pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do obi.eto contratado.
i)   prestar  os   esclarecímentos   que   forem   solicitados   pelo   MUNICíplo,   cujas   reclamações   se   obn.ga   a   atender

prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escn.to, de qualquer anomalidade que verificar
quando da execução do contrato;
j)  dispor-se  a toda  e  qualquer fiscalização  do  MUNICÍPIO,  no tocante  ao fomecimento  dos  materiais,  assim  como  ao
cumpn.mento das obrigações previstas nesta Ata;
k)  prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fomecímento,  inclusive considerados os

:)acsoo:::icg::í::duiaptâr:l:sn::ãaoodRE#àqíup%nâiuar,::ae;ra"emçãoocomdanoendereço,"ntabancân.aeoutmsju,gáveis
necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICíPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do
objeto contratual ;

n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da
recusa,   no   todo   ou   em   parte   os   maten.ais   recusados   pela   Administração,   caso   constatadas   divergências   nas
especificações, às nomas e exigências especificadas no Píojeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado;
m)   indicar  preposto,   aceito  pela  Administração,   para  representà-lo  na  execução  do  fomecimento.  As  decísões  e

providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  fomecedor  deverão  ser  comunicadas  a  seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
n)  aceitar,  nas mesmas condíções do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas qiie se fizerem no
fornecimento,  até 25°/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na foma do § 1° do ar[igo 65
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Edital  relativo  à  licitação da qual  decorreu o  presente  ajuste,  nos termos do Art.  55,  lnciso  Xlll,  da  Lei  n° 8.666/93,  que
serà observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

6.2.1.  No caso de constatação da  inadequação dos  bens fomecídos às  nomas e exigências específicadas no
Projeto  Básico,  no  Edital  ou  na  Proposta do  Conúatado,  o Conti-atante os  recusará,  devendo  no  prazo  máximo de 24

(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

6,3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1.  assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos,  devidamente identificados,  a todos os

locais  onde se  fizer necessário  o fomecimento  dos  bens,  prestando-lhe todas  as  infomações e esclarecimentos que,
eventualmente, forem soljcitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na foma prevista neste instrumento;;

CLÁUSULASÉTIMA-DASSANçÕES
_                                                                                    --J+,                                                                            _    _1

7.1.  Na hipótese de descumprimento, por par[e do fomecedor, de quaisquer das obn.gações definidas neste instrumento,
ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  n°
8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1. Se o fomecedor ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a CaTta Proposta, falhar
ou fraudar na execução do fomecímento,  comporiar-se de modo  inidôneo ou cometer fíaude fiscal, ficarâ  impedido de
licitar e contratar com o Municipio de ACOPIARA e será descredenciado no CadastTo da Prefeitura de ACOPIARA pelo

prazo de até 5 (cinco) ano§, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1-multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Carta Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execução dos serviços

solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de
15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja infen.or a 30 (tn.nta) dias;

7.1.3.  Multa moratória de 20%  (vinte  por cento)  sobre o valor do pedido,  na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
7.2.   Na   hipótese   de   ato   ilícito,   outras   ocorrências   que   possam   acarretar  transtomos   ao   desenvoMmento   do
fomecimento,   às   atividades   da   administração,   desde   que   não   caiba   a   aplicação   de   sanção   mais   grave,   ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste Ínstrumento,  no contrato,  no contrato
ou em outros documentos qLie o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo
das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

7.2.1. Advehência;
7.2.2.  Multa  de  1%  (um  por cento)  até  20%  (vinte  por cento)  sobre  o  valor objeto  da  requisição,  ou  do valor

global mâximo da ata ou do contrato, confome o caso;
7.3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverâ  ser  recolhido  ao  Te§ouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a  contar  da
notificação ou decisão do recurso, por meío de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que
o licitante fizerjus.

7.3.2.   Em   caso   de   inexistência   ou   insuficiência   de   crédito   do   licitante,   o   valor   devido   será   cobrado
administrativamente ou inscrito como  DÍvida Ativa do Municlpio e cobrado  mediante  processo de execução fiscal, com
os encargo§ correspondentes.
7.4.  A  falta  dos  seriços  não  poderá  ser  alegada  como  motivo  de  força  maior  e  não  eximirá  a  CONTRATADA  das

:5,a#ódsesoadqeuv:deost;r:ucj:;tâope::mnii:s:ruaTvpori,mceon;,odú:o:,#3ioesneostÊE:t':,:idaass:eu:!:scopnet;aut:i.ânasprevistasp`e



7.6.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais  sanções  impostas  nos  artigos  86  a  88  da  Lei  Federal  n.°  8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  presente  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  independentemente  de  interpelação

judicial, com as consequências contratuais, as previstas em leí e no Edital.
8.2. Além da aplicação das  multas jà previstas,  o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,  independente de
notificação  judicial  ou  extrajudicial,   sem  que  assista  à  Contratada  o  direito  de   reclamar  indenizações  relativas  às
despesas decorrentes de encargos  provenientes da sua execução,  ocorrendo quaisquer infraçõe§ às suas cláusulas e
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos arigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS  DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habmtação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. 0 presente contrato tem seus temos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.
9.3.  0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artígo 58 da Lei n°
8.666/93, alterada e consolidada.
9.4.  0  presente  contrato  poderá  ser  alterado  unilateralmente  pela  Administração  ou  por  acordo  das  partes,  com  as
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5.  A  inadimplência  do  contratado  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não  transfere  ao
CONTRATANTE  a  responsabilidade   por  seu  pagamento,   nem   poderà  onerar  o  objeto  do  contrato  ou   restringir  a
regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6.  0 contratado,  na execução do contrato,  sem  prejuizo das responsabilidades contratuais e legais,  não poderá sub-
contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7.  A  Admínistração  rejeitará,  no  todo  ou  em  parte,  os  bens  fomecidos  em  desacordo  com  os  temos  do  Processo
Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8.  lntegram o presente contrato, .independente de transcrição, todas as peças que fomam o procedimento licitatório e
a proposta adjudicada.
9.9.  A  Contratada,  na vigência  do  Contrato,  será a  única  responsável  perante terceiros  pelos  atos  praticados  por seu

pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DEZ - DO FORO

10.1. 0 foro da Comarca de ACOPIARA é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato,
em obediência ao disposto no § 2° do ariigo 55 da Leí 8.666 de 21  de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim  pactuadas,  as  paries  fimam  o  presente  lnstrumento,  lavrado  na  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA,  perante
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

ACOPIARA-CE, ** DE **********M* DE m*.
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR>

SECRETARIA DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

AVISO DE LICITAÇAO
PREGAO ELETRONICO N° 2021.12.29.01  -PE

A  PREGOEIRA   DA  PREFEITURA  MUNICIPAL   DE  ACOPIARA  -  CEA
conhecimento  dos  intenessados,  que  realizará  a  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO,
tombado    sob    o    n°    2021.12.29.01+E,    do    tipo    MENOR    PREÇ0,    tendo    como    OBJETO:
CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA   ESPECIALIZADA   PARA   FORNECIMENT0    DE    OXIGÊNlo

WEDN[###'DP##LL3£&c#DEF+iEEgEB::s##ÂÂRE!tBTL\ÚBE%U#R#E
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, o edftal está disponível no
emdereço   eletrôníco:   www.b«.orci.br   e   \^M/w.tce.ce.qov.br,   com   o   prazo   de   cadastramento   da§

#ffi#odd;a#iá##n##tjojEm;iinÉÁffigffi.t#Lri#'Í#nmeú
Sede  da  Comissão,  CENTR0  ADMINISTRAT.IVO,  situada  a  Avenida  José  Marques  Fimo,  n°  600,
AAroeiras-  Acopiara  -  Ceará.   Maiores  Ínformações  no  endereço  citado,   no  horário  de  O8:00h   às
12:00h e através do e-mail:licitaaco

tgma   públicg,   para

hotmail.com. Antônia Elza Almeida da Silva-Pre

A SER PUBLICADO DIA 04 DE JANEIRO I)E 2022.

(JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO,  DIARIO OFICIAL DA UNIÃO -I).O.U  E APRECE)

PREGOEIRA
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ESTADO  DO  CEARA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA

Aviso  i]E  ucrrAÇÃo
pREGÃo  ELnRÔNlco  No  2o21.ü.29.ol  -pE

âcNaiàakíÁCELàdAe|#:,eárAogE3,o.õi.
PREFEITURA  MUNICIPAL   DE  ALTANEIRA

I]ESul.TAD0  DE  JULGAMENTO

pREGÃo  ELEmôNlco  N.  2o21.12.og.1

;iigí:;;a:,:;:A;i:aoíiiíE#ái!:M;i:j:;i:âí:u;p;i;%Éuj;cií;,ííj!.;o;íiíin!oii,#Ít'!n:a!`:i;uÍ!Í`ii!urq:i

i:,¥P%:o;g'::igÊ#on,:sx,;g:êE::g::o&:.d:.:F;uscf?íâa.g,::ó:::i:%!'ãe:5t.tnáoALraa:Ç:i:a;!:%p£!
eletrônl[a  bllcompras,com.

#*HÂ3a#E,jàud,àsdeDZ:ggLosÃeju2£Íjà
PREFEITURA   MUNICIPAL  DE   BEBERIBE

AVISci  DE  CAOASTRAMENTO

0   l>Íesldeí`te   da    Com.issão   Permaiiente   d€    Lj-citação,   em   cumprimento   do

ií;:£Íí:;!:u:i;;;::;:ÍdiaííâiiÊ:,::io;:p;;Í::e;i;:::u;ai;;tí:;a::â:;:!s:r:;ií|à:j;Íg:u::;xhj:::e:!:!ã:;nià:8,i;Í;síiticr;:Í;
ADSON  COSTA  CHAVES

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  CRAT0

AV'SO
coNcoRRÊNaA  Ng  2ozl.og.o8.3

COWOCAÇÃO     PARA     ABERTURA     DOS     ENVEiopES     -     CONCORRÊNCIA     Ne.
20Zi.09,o8.3.  -  Coíitendo  As  "Propostas Tecnlcas'';  Concorrêncla  Ng.  2021.09.083.  Objeto:

ffL'eá,Ea::mÉi:#dr;Fe;:;ia:g,:ij;àá:;:?ea,:n:Íe,íha:ia:::i,:foc:d::o.p:ã,!.ej;s^:ie:mrt:.3;e,lsu%?j

c'aioÉãEÁ3Dgeáa;#roo#oàoá2.

Píesldente  dô  CPL/pMC

AVIS0

TOMADA  DE  F)REçOS  N!  20Z1.09.09£

c,aÁ#R!Àd:Dn!:#aR%àou#e#2.

PREFEITURA  MUNICIPAI  DE  CRUZ

AVISO  DE  UCITAÇÃO

PREGÃO  ELE"ÔNIC0  N.  16/20Z1-SESA

is::c:u:::j::riíi;páã:eii:í|í#ç5:-P:Í¥bo!!:#;i|t;a;c;i:e;;díiig:b;r;(o;!Í|:i::S!2Ía:s:egâ:,i::;:#:ni
:....:..`:`.;.:.:.....:...:....`.:.``.:....;........`..:.i...`..'..`......:.`...:.:..':.`..`.`,`.`:..:.:..`...i;....'......

AS;úuNzáEó3NÃyeA'#ejífvÃeDáo#ÉLo

?,J:.ti.
E"  doaimeB.L.  pade  i.. veMc.do  m  €ndamça  c"nLco
mpi/^nwJncovti/autent]ddade html, p.b  códlo.  0530ZOZZ0lüoozoL

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE   FREC

AVISO  DE  UCITAÇÃO

pREGÃo  EIETRÔNlco  m  pMF.o4on

Conhecimen°topdíoesg::::Íes°sa%!qdu°er¥:,?t:Í£'°oç:egFãr:C!,:ití:

transporte    escolar   da    Rec!e    Munlcipal    de    Ens!no    do    Munl
Cadastramenta   das   Propostas:   a   part7r   do   dl3   05   de   Janelro
Propostas     e     Fase     de     Lances:     dla     17     de    Jar)elro     de     2022,

ÊÊIÍzação   do

i.íLP;/:/am¥ü:;ÜF:;,eh:::?,®£j::m;h;g:;:,d:c;h:;.Fíí:d!e:Eç:E:rnaodsqàii':!aúJtueT;

Fiechelíinha-CE,  3  de  jarielro  de  2022.
BENEolTo   LuslNETE  slQUElm  LclloLA

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   HORIZONTE

AVISO  DE  UCITAÇÃO

pREGÃo  ELETRÔNico  Ne 2o2i.no8.i ,  pE

Branco.  n9  5180,  Centro,  Horizonte/C£  ou  `e!.  (85)  3336.1434.

FRA#:'kn#i(N3GgàJakeágod£âo*2i,oA
P'egoeira

AVISO  DE  LICITAÇÃO

PREGÃO  ELETRÓNICO  m  2021.1124.1.  SRP

FRA#Êíizàn%cÉN3GgàJadÀe#ogÂàoÃ2i,DA
Pregoelra

PREFEn.URA  MUNicIPAL  DE  juAZEIRO   DO   NORTE

FtE5Ul:TAJJ0  DE  JllLGAMENTO

CONCORRÊNaA TOMBADA  NQ  20Z1.10.14.2

J!u::zÉ|£ráff::::.#.;ft:e.:dís:::o:d#s!5::.;::ig!.inÉni:à::re;g::k!e:nííeô#:sso:a::u;bíí:;i:zu|:|ã":u;:eíj,'!Ín:::!

:,:âg:':`.e;v3ir,Pgiãr.ivdEeNã5D8°iTj;7:i4L,o%.:;E,:5CA.R,,EeT:E#â:''â,he=tTsP.'°sP.:.#Ed:

ie.tA:vé;!a;;o:âqa;:'áa%:d:e,qo!8?tào:::1à:;0:oà'i:Màa:g.?a;:í:::;::E::n,iãs,,eí#%;ámu.'a?ãFtsg:
Juazelío  do  Norte-CE,  29  de  dezemt)Ío  de  2021`

UE1.TON   0E  SOUZA  CARDOS0

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE  JUCÁS

AVISO  DE  REVOGAÇÃO

CHAMAMENTO  PÚBLICO  N9  6/2021-5MS

Chamamento  Públlco  N9  006/2021-5MS.
0  Munici.pio  de Jucás,  por  mÊio  da  Comissãci  de  Uclt@ção,  toma  público  e  para

mnhe[lmento    das    llcftantes    e    de    quem     mab    possa    lnteres5ar    que    a    llcltaçio
5upramenclonada,   que   tem   por   obje.a   o   Cíedencíamento   de   labDratóríos   de   análises
clínlcas  para  prestação  de  sew7ços  dc  examcs,  laudos  e  outros  procedimentos  em  atenção
especj@1izada,   para   atendlmento   das  necessldades   da  Secretaria   Munl[lpal   de  Saúde  do
Munlcíplo   de   Jucás,   fo!   revosada,   tendo   em   vísta   o   ArL   49   da   Lel   ne   8,666/83   e
conslderando  Ínclusão  de  examss  na  Tôbela  de  PÍocedlmentos.

jJ:;ÍS:FL'i;A#Ê£Ê,!#A2s?Zv2À
PresTdet`{e  da  CPL

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MARACANAÚ

AVISO   DE   CHAMADA  l)ÚBLICA   N9   14.006/20Zl-CHl.

A  ComlssEo  Permanente  de  Uclt3Çao  da  Preíeítuía   Muntctpal   de   Maracanaú

toma   públlco   que  às  O8;00   (nove)   horas   do  dla   Oô   de   Íeverelro   de   2022,   na   5ala   da

Comlssão  Peri7ianente  de  Llcítação,  lacal)zada  na  Avenida  ii,  ng  i50,  Can|unto  Jeíei5satl

1,   nesta  Cidade,   Íeceberá  os  ewelopes  de  habllitação  i)ara  a  reallzação  de  licitação  na

modalldade  Chamada  Públlca,  tombada  sob  o  n.  i4.006n021-CHl>,  que  versa  acerca  do

Cíedenclamento   de  empresa  especlallzada   para   realização  de   sewlço5   de  asslstência   à

saúde,    na    área    de    oftalmologia,    compreendendo    consültas,    tiatamentos,   revlsões,

exames     e     círurglas     de     média      complexidade,     ambulatorial     e     hospltalar.     para

complementar    a     l]edE    Assistenclal     de    Saúde    do    Munlcípío    de     Maracaí`aú,    ti.do

canfame  e5peclficaçõe5  comlda5  no  Anexo  ao   Edítil,  podendo  ser  o  mesmo  @dqulrldo

junto    à    Comissão    Permanente    de    Ucitaçzo    no    endereço   jó    cltado,    a    pariir    da

piibllcação   deste   Avlso,   na   hoíário   cle  o8:oo   às   i4:00   haras.

Maracanaú   -   CE,   3   de  janelro   de   2022.

ANDERSON   GAZETTA   DE  SollsA

Presldente   da   Comlssão

m::nr=,£;:d:ní:B£*TdüdTma=„"pbnLUB:ãcdÀ##gtg
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Ep¢dicn(e;
Aprece-Associaça-odosMuníci'piQsdoEsúdoúQCearí

DmETORIA DO BIÊNIO 2021 _ 202Z

DiretoriÁB±ecutiva
Presldente-Frat]ciscodeCDshoMeTÉezesJunior-Chorodnho
Vice-Presidente-JoséHelde[MÁrimDeCarvalho-VúrzüAIógre
Secretãrio-Gerd-JoacyÁlvesdosSantosJqnior-Jogiiaribam

íoessoe:::ff¥à_r¥ínàdHooFâzqíuriHoaAc::núÉ:::%:::r¥e#:r:úçom]ndê
i° Tesoureiro -Marco~ndes De Holanda Jucá ~ Choró
PresideD(e de Eronra -Tosé Sarto Nogueira Moreira HFortaleza
Conselho Flscal
Membro do Conselho Fjscd ~ TitularDavi.d CamposMart!ns -rdnriácra
Membro  do  Con§elho  J3jscd  -  Tiüar  FríLncisco  Dariomar  Rodrigues
Soare5-AJtaneim
Menil]ro do Conseuo Físcal -Tihmr mncisco Clemnetino de Almeida -
Gmnje]ro
Meml]ro  do  Conselho Fi§csL - Su]]Iente -José Ótacnio de  Momis Neio -
BeTíi Cruz
Membro  do  CoTise]ho  Fiscd  -  Sup]ente ~ Aline  Àgtiiar Albuquerque -
Massapê
Membro  do  Conse]ho Flscal - Sup[enle - Jan Kenncdy Pajva Aquino -
Üruoca
Conselho I)enberathro
Membro  do  Conselho  Deliberaüvo  Reg.  01  -  Maria  Gislaine  Santmn

ka:m:P:a:;::Ut¥::e:[h::rÊ£ii:bbaee:££VvopRR¥;.°o23-.J£:°d:acü;s:rDFheFb-"CÃb±_
I,aiting,l
Membro do Consc]ho I)dlberaüvo Reg. 04 -Naselmo da Souía FerrelrQ -
Forfim
Membro  do Consellio Delil)emtivo  Reg. 05 - Elizeu  Char]es Monteii.o -
]tarcmql
MembrodoConsç"oDe[il)emfiyoRe&.06-FranciscoCordeiroMoreim-
Gcneralsampalo
Membro do Conselho I)eübemüvo Reg. 07 -Robcrlandia Ferrelm Castelo
Branco-GugLTam(mnga
Mcmbm  do  Coiiselho  Deüberativo  Reg.  08 -  Saul IÁma Maa-et - São
Bencdlto
Membro úo Conselho Dflíberativo Reg. 09 - Bismarck Barros Eezerra -
Píquet Cameiro
Memt]ro  do  Consetbo  DelÉbemtivo  Reg,  10  -  Marí4  Sória  de  Ollyei£8
Costa-Màdalena
Membro   do   ConséLbo   Pelll)erativo   Reg.   11   -  Francisco   Souto   dei

#esáobnr=`::Jcúonio:#Dueei#esmuyoReg'u-RommoMatiusNoronh-
Parmbu
Membro do Conselho I)eHberatívo neg. 13 - Helton ljuis Àguiar Júnloru
Frechei-rinlia
Membro  do  Conselho Ddiberaüyo Reg. 14 - Franci-sco Glairton Rabelo
C"i]ha -Jag"retiima

0D-iárioOficiaLdosMunicípiosdoEstadodoCenráÉmasoluçãDwltndaà
modemização e tmnsparência da gestão toünicjpal

EsrÂI>O 1]0 CEAri
PREFEITURA MumcIPAL DE ÁCoi.IARA

Av]çg#ES:?&:Eã#REÃ3EE:àckTâ&ÃcooNo
2021.12.29.01 -PE

S#SG°Ã%EEL`EC#ôÇNÃiÃc°oNo2o2n2;29"-pE

A     PREGOEIRA     DA     PREFEITURA     MÜNICIPAL     DE
ACOPIARA  -   CEARÁ   toma  público,   para   conhecimento   dos
interessados,   que   realizará   a   licitação   na   modalidade   l'REGÃO

ELETRÔNICO,   tombado sob   o   n?,  20
MENOR PREÇ0,  tendo  como  OBJETO:
EmRESA  ESPECIALIZADA  PARA  FORNEC

3ãlçps¥EOMrpDLc#c%,DDEEssTÚD3EOÊOA#AccÍp¥o¥§
ACOPIARA/CE,    DE    INTERESSE   DA   SECRETAnlA   DE

EEEN:%E#Exáà{íE5&ALB,ÁosLcí:Te¥ú¥sopon:eE
no  endereço  e]etrônjco:  www.bll.org.br e wwu/:tce.ce.gov.br,  com o
prazo de cadastramento das propostas até o dia 18 de Janeiro de 2022

:e::::sm=ní:Poeo:{àsopffisoüsD¥£9k5sEEj,aofq"ueritn::s£:a:
se na íntegm na Sede da Comissão, CENTRO ADMINISTRAHVO,
sítuada a .Avenida José Marques Filho, n° 600, Aroeiras- Acopiam -
Ceará. Maiores infomações no endereço citado, no horário de O8!00h
às  12:00h e aúavés do e-mail:licitaacopiam@hotmail.com.

ANTÔNIA ELZA ALMEmA DA SILVA
Pregoeira

PubLicado p or:
Antom.a ELza AAmeida da Silva

Códigoldentificador:D5897857

ESTÂDO DO CEÁRÁ
PBEFEITURAMUNlclpALnEAI.TANEIRA

GAB"ETE DO PREFEIT0
LEI N° 832

CRIA        0        PROGRAMA        DE        BOLSAS
TUTORIA"ONITORIA  NA  REDE  MUNICIPAL
DE  ENSINO  DE  ALTANEIRA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

0  PREFEIT0  MUNICIPAL  DE  ALTANEIRA,  ESTADO  1)0
CEARÁ, NO US0 DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAÇO  SABER  QUE A CÂMARA MUNICIPAL Al'ROVOU E
Eu sANaoNo A sEGulNTE LEI:

Art.  1°.  Fíca  criado  o Programa  de Bolsas  de Tutoria/Monitoria no
ômbito das Escolas da Rede Municipal de Ensíno.
Art.  2°. I'ara os fins  desta Lei  entende-se por Tutoria"onitoria,  as
ativídades desenvolvidas sos alunos do ensino infanti]  e fimdamenta]
da  Rede  Municipa]  de  Ensino,  voltadas  pan  o  fortalecimento  das
ações  pedagógícas  e  de i)rojetos  nas  unidades  de  ensjno  Municipal,
dividindo-se em quatro classes:
I   -   Tutoria"onitoria   Escolar   -   Reforçar   as   estra{égías   de
alíàbctização  das  crianças  e  elevar  os  aprendizados  cognitivos  nas
diversas   discii)linas   com   o   foco   nas   competências   e   habilidades
adequadas a cada ano escol8r, acompanhando o progresso do aluno e
garantindo o sucesso esco]ar;
11   -   Tutoria"onitoria   de   Transporte   Escolar   -   Desenvolver
atividades  de  acompanhamento  aos  alunos  durmte  entrada,  saída  e
permanência  nos  veículos  escolares,  zelando  pe]a  segurança  destes,
desde o trajeto casa-escola e vice-versa;
111   -   TutoriaM4onitoria   da   Educação   lnclusiva   -   Promove   o
atendimento    na    escolar    regular    em    fiinção    das    necessidades
específicas   do   aluno    assegurando   os   cuidados   pelo   ben-estar,
alimentação,  hígiene  i)essoal,  educação,  recreação  e  lazer  da  pessoa
assistida.
IV  -  Tutoria"onitoria  da  Educação   em   Creches   de  Tempo
lntegral - Promove o atendimento nas Creches Muicipaís em fimção
das necessidades do duno em idade mínima, assegurmdo os cuidados
i]elo  bem-estar,  a]imentação,  higiene  pessoal,  educação,  recreação  e
lazer da pessoa assistida.
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